
    Nº 2069, terça-feira, 11 de outubro de 2022

DECRETO Nº 50.941, de 11 de outubro de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de Julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 13 de Outubro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Kleber Tobler, matrícula 57.223, para o cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental História.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/10/2022, às 15:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/10/2022, às 16:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014591074 e o
código CRC 59BE176B.

DECRETO Nº 50.943, de 11 de outubro de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de Julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 17 de Outubro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Loreni de Paula Couto, matrícula 57219, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/10/2022, às 15:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/10/2022, às 16:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014591270 e o
código CRC 7F0A43A5.

DECRETO Nº 50.942, de 11 de outubro de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 07 de Julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 13 de Outubro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Andressa Aparecida Nunes Bachotld, matrícula 57.220, para o cargo de
Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/10/2022, às 15:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/10/2022, às 16:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014591179 e o
código CRC 57CE892B.

DECRETO Nº 50.944, de 11 de outubro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 06 de novembro de 2022:

 

Kassia Rayssa de Loura Almeida, matrícula 97811, do cargo de Técnico em Enfermagem,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/10/2022, às 15:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/10/2022, às 16:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014591471 e o
código CRC F04ACCB2.

DECRETO Nº 50.940, de 11 de outubro de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de Julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 13 de Outubro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Sonia Santos da Silva, matrícula 57.221, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/10/2022, às 15:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/10/2022, às 16:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

4 de 158

Nº 2069, terÃ§a-feira, 11 de outubro de 2022



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014590929 e o
código CRC E97F1B47.

DECRETO Nº 50.952, de 11 de outubro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de
2022,

 

EXONERA, a pedido, na Secretaria de Cultura e Turismo, a partir de 20 de outubro de 2022:

 

- Camila Roncelli Soter Corrêa de Mello, do cargo de Coordenadora I de Apoio
Administrativo.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/10/2022, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014591697 e o
código CRC 5B87C341.

DECRETO Nº 50.953, de 11 de outubro de 2022.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 5 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022

 

NOMEIA, na Secretaria de Assistência Social, em virtude das férias do servidor Ademir Santos
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Vargas, a partir de 13/10/2022 até 01/11/2022:

 

- Mario Celso de Souza, para ocupar interinamente o cargo de Coordenador II de
Manutenção.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/10/2022, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014594156 e o
código CRC 22D57F1F.

DECRETO Nº 50.954, de 11 de outubro de 2022.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 5 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

NOMEIA, na Secretaria de Meio Ambiente, em virtude das férias da servidora Magda Cristina
Villanueva Franco, a partir de 24/10/2022 até 12/11/2022:

 

- Adriano Custódio do Pilar, para ocupar interinamente o cargo de Coordenador I
de Governança e Conformidade Jurídica.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/10/2022, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014591876 e o
código CRC B8193100.

DECRETO Nº 50.955, de 11 de outubro de 2022.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

NOMEIA, na Secretaria de Infraestrutura Urbana, a partir de 18 de outubro de 2022:

 

- Lucas Paim de Lima, para o cargo de Coordenador I da Unidade de Limpeza
Urbana.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/10/2022, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014594343 e o
código CRC 8556C482.

DECRETO Nº 50.951, de 11 de outubro de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 17 de Outubro de 2023, na Secretaria da Saúde, a partir
de 17 de Outubro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
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- Adriane Marli Bankow, matrícula 57.225, para o cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/10/2022, às 15:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/10/2022, às 16:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014595526 e o
código CRC 8F95D689.

DECRETO Nº 50.950, de 11 de outubro de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de Julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 17 de Outubro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Simone do Socorro Mota da Conceição, matrícula 57224, para o cargo de
Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich
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Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/10/2022, às 15:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/10/2022, às 16:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014595487 e o
código CRC D638AF5B.

DECRETO Nº 50.949, de 11 de outubro de 2022.

Readaptação de servidor.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 26, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica provido por readaptação, no cargo informado e com
o respectivo padrão de vencimento:

 

- Catia Cirlene Moreira, matrícula 28.912, no cargo de Assistente Administrativo,
com nível salarial do cargo de origem 001/7/H, a partir de 05 de outubro de 2022.

 
 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/10/2022, às 15:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/10/2022, às 16:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014595424 e o
código CRC 53ABEBB7.

DECRETO Nº 50.948, de 11 de outubro de 2022.

Readaptação de servidor.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 26, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica provido por readaptação, no cargo informado e com
o respectivo padrão de vencimento:

 

- Deair Fernandes de Oliveira, matrícula 40.862, no cargo de Auxiliar Escolar,
com nível salarial do cargo de origem 011/40B/8, a partir de 05 de outubro de 2022.

 
 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/10/2022, às 15:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/10/2022, às 16:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014592065 e o
código CRC 1BB96254.

DECRETO Nº 50.947, de 11 de outubro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 04 de novembro de 2022:

 

 Marcia Maria Alves Teyc, matrícula 57.052, do cargo de Auxiliar de Educador, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/10/2022, às 15:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/10/2022, às 16:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014591964 e o
código CRC 6533019D.

DECRETO Nº 50.946, de 11 de outubro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de novembro de 2022:

 

 Janaina Rossandra da Silva , matrícula 57085, do cargo de Professor 1°-5° Ensino
Fundamental Séries Inicias, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/10/2022, às 15:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/10/2022, às 16:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014591730 e o
código CRC 7CC28361.

DECRETO Nº 50.945, de 11 de outubro de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 13 de Outubro de 2023, na Secretaria da Saúde, a partir
de 13 de Outubro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Jomara Treter, matrícula 57222, para o cargo de Farmacêutico.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich
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Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/10/2022, às 15:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/10/2022, às 16:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014591534 e o
código CRC 2226E298.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 864/2022 - SED.GAB 

Joinville, 11 de outubro de 2022.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a Professora Eloise Porto Ricardi, matrícula nº 39818, para exercer a função
de Diretora Interina do Centro de Educação Infantil Professora Teresa Campregher Moreira, a
partir de  11 de outubro de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 11/10/2022, às 15:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014588098 e o
código CRC 5C76FA98.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ
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PORTARIA SAMA Nº 163/2022
 

Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de
Preço nº 569/2022 com a empresa Fergavi Comercial
Ltda.

 

O Secretário de Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 43.879
de 24 de agosto de 2021 e em conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 9.219, de 12 de
julho de 2022,

 

RESOLVE,

Art. 1º. Nomear a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preço nº 569/2022, firmado
entre o Município de Joinville/Secretaria de Meio Ambiente - SAMA/Fundo Municipal do Meio
Ambiente - FMMA e a empresa Fergavi Comercial Ltda inscrita no CNPJ nº 14.968.227/0001-30,
que tem por objeto aquisição insumos de jardinagem para a Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente.

Parágrafo Único -  A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização é composta pelos seguintes
fiscais:

Deivid Rodrigo Correa, matrícula 53999- Efetivo;

Aryadnes Leite de Freitas , matrícula 54766  - Efetivo

Luciana Maria de Oliveira, matrícula 38601 - Efetivo;

Jackson Santos, matrícula 46428 - Suplente;

Dayanne Aline Nunes, matrícula 50824 - Suplente.

 

Art. 2º. Aos fiscais do ata de registro de preço compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;
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VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato.

 

Art. 3º. O servidor deverá ser previamente comunicado pela chefia imediata da indicação para
exercer o encargo de fiscal de contrato, devendo ser capacitado e orientado para o exercício de suas
funções.

Art. 4º.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação, revogando-se a Portaria nº:
156/2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 10/10/2022, às 17:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014581953 e o
código CRC 68F2FF00.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

 

PORTARIA SAMA Nº 160/2022

 

Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de
Preço nº 565/2022, firmado com a empresa Agro TD+
Comercio de Plantas Eireli 

 

O Secretário de Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 43.879
de 24 de agosto de 2021 e em conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 9.219, de 12 de
julho de 2022,

 

RESOLVE, 

Art. 1º Nomear a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preço nº 565/2022, firmado
entre o Município de Joinville/Secretaria de Meio Ambiente - SAMA/Fundo Municipal do
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Meio Ambiente - FMMA e a empresa Agro TD+ Comercio de Plantas Eireli  inscrita no CNPJ
nº 21.664.553/0001-19, que tem por objeto a aquisição de flores, grama e adubo químico para a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente

Parágrafo Único -  A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização é composta pelos seguintes
fiscais:

Deivid Rodrigo Correa, matrícula 53999- Efetivo;

Aryadnes Leite de Freitas , matrícula 54766  - Efetivo

Luciana Maria de Oliveira, matrícula 38.601 - Efetivo;

Jackson Santos, matrícula 46.428 - Suplente;

Dayanne Aline Nunes, matrícula 50.824 - Suplente;

 

Art. 2º Aos fiscais do ata de registro de preço compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato.

 

Art. 3º O servidor deverá ser previamente comunicado pela chefia imediata da indicação para
exercer o encargo de fiscal de contrato, devendo ser capacitado e orientado para o exercício de suas
funções.

 

Art. 4º Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 10/10/2022, às 17:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014581316 e o
código CRC E6B377FD.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 869/2022 - SED.GAB

 
Joinville, 11 de outubro de 2022.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições e em conformidade com a Lei nº 9.214,
de 01 de julho de 2022,

 

Art. 1º - DESIGNA a professora Adriane da Silva, matrícula nº 32.001, para exercer a função de
Assessoria Técnico-Pedagógica de Nível II, a partir de 13 de outubro de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 11/10/2022, às 17:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014599537 e o
código CRC A901B5A1.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

PORTARIA SAMA Nº 161/2022
 
Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de
Preço nº 569/2022, firmado com a empresa GEB
Comércio de Produtos Agropecuários Ltda ME.
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O Secretário de Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 43.879
de 24 de agosto de 2021 e em conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 9.219, de 12 de
julho de 2022,

 

RESOLVE,

Art. 1º. Nomear a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preço nº 569/2022, firmado
entre o Município de Joinville/Secretaria de Meio Ambiente - SAMA/Fundo Municipal do Meio
Ambiente - FMMA e a empresa GEB Comércio de Produtos Agropecuários Ltda ME. inscrita
no CNPJ nº 07.097.898/0001-07, que tem por objeto aquisição insumos de jardinagem para a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente.

Parágrafo Único -  A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização é composta pelos seguintes
fiscais:

Deivid Rodrigo Correa, matrícula 53999- Efetivo;

Aryadnes Leite de Freitas , matrícula 54766  - Efetivo

Jackson Santos, matrícula 46.428 - Efetivo;

Luciana Maria de Oliveira, matrícula 38.601 - Efetivo;

Dayanne Aline Nunes, matrícula 50.824 - Suplente;

 

Art. 2º.  Aos fiscais do ata de registro de preço compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato.
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Art. 3º. O servidor deverá ser previamente comunicado pela chefia imediata da indicação para
exercer o encargo de fiscal de contrato, devendo ser capacitado e orientado para o exercício de suas
funções.

Art. 4º.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação, revogando-se a Portaria SEI
Nº 0014546334 publicada em 07/10/2022. 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 10/10/2022, às 17:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014581478 e o
código CRC EFEE0E96.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 865/2022 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico nº 427/2022, cujo
objeto foi registrar os preços para futura e
eventual contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de granitaria (fornecimento e
instalação) nas Unidades Administradas pela
Secretaria de Educação de Joinville.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 

 

RESOLVE,

                 Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão Eletrônico
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nº 427/2022, cujo objeto foi registrar os preços para futura e eventual contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de granitaria (fornecimento e instalação) nas Unidades
Administradas pela Secretaria de Educação de Joinville, nas quantidades, termos e condições
descritos no Edital e seus anexos, bem como Autorizações de Fornecimento (AF) e Termos de
Contrato dela decorrentes, conforme o caso.

Comissão:

Marco Robert Klitzke – Titular

Cleide Cristina Teixeira – Titular

Paulo Francisco de Oliveira Junior – Titular

Maira Turazi Ferreira – Suplente

Ricardo Dino Pinheiro – Suplente

Ana Paula Martins Alves Crestani – Suplente

 

Art. 2º – À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo
de Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.
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Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Joinville, 11 de outubro de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 11/10/2022, às 15:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014589031 e o
código CRC F7FB9382.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA

PORTARIA Nº 205/2022

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.219, de 12 de julho de 2022 e Decreto nº 30.159, de 05 de dezembro de 2017, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 22.0.297837-7, em face da
empresa Momm Comércio de Produtos Alimentícios Eireli (CNPJ nº 08.310.833/0001-60), para
apuração de eventual descumprimento da Ata de Registro de Preços nº 074/2022, no que tange à
entrega parcial do objeto contratado, nos termos do Relatório Inicial SEI nº 0014427197 -
SAP.GAB/SAP.UPA, exarado pela Gerência da Unidade de Processo Administrativo não
Disciplinar em 11/10/2022.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 22.0.297837-7 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
377/2021 (0011412191), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1861,
em 14 de dezembro de 2021.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/10/2022, às 17:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014562343 e o
código CRC 727B423A.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NAD

PORTARIA 201/2022/HMSJ

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Gestão e Controle de Despesa no âmbito do
Hospital Municipal São José

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

                              RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar membros para compor a Comissão de Gestão e Controle de
Despesa, cujo objeto refere-se às despesas administrativas no âmbito  do Hospital Municipal São
José, em consonância ao art. 6º das Instruções Normativas n° 30/2018 e 31/2018:

I. Aline Aparecida Vertes de Oliveira - Matrícula nº 92255;

II. Arnoldo Boege Junior - Matrícula nº 70211;

III. Bianca Aparecida Oliveira do Prado Torres Correa - Matrícula nº
90344;

IV. Claudio Alberto Gaspar - Matrícula nº 70599;

V. Daniel Eduardo da Silva Ferreira Negrão - Matrícula nº 90444;

VI. Gustavo Porto de Lira - Matrícula nº 82699;

VII. Karina Brodbeck Werner - Matrícula nº 84377;

VIII. Marcos Germano Richartz - Matrícula n° 57104;

IX. Margarete Kempner - Matrícula nº 87933;

22 de 158

Nº 2069, terÃ§a-feira, 11 de outubro de 2022



X. Matheus Alves - Matrícula nº 91322;

XI. Adilson da Silva - Matrícula nº 99438;

XII. Vinicius Barrea - Matrícula nº 84377;

XIII. Marcelo Marcilio Machado - Matrícula nº 88500.

 

Art. 2.º  - Revoga-se a Portaria 033/2022/HMSJ, de 10 de outubro de 2022. 

 

Art. 3º  -  A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Arnoldo Boege Junior
Diretor-presidente

Hospital Municipal São José 
 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 11/10/2022, às 11:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014590565 e o
código CRC 6BB03C3B.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NAD

PORTARIA Nº 199 /2022/HSJ

 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições, em
atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução Normativa nº
04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à Instrução Normativa nº 18/2017, aprovada pelo
Decreto nº 28.017/2016, e legislação correlata,

 

Resolve;

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 051/2019,
firmado entre Município de Joinville – Hospital Municipal São José, inscrito no C.N.P.J. nº
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84.703.248/0001-09 e a empresa Selbetti Gestão de Documentos S.A, que tem por objeto a
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de impressoras,
multifuncionais, sem fornecimento de papel, conforme Termo de Referência.

Fiscal Requisitante:

Adilson da Silva, matrícula n° 99438 - Titular
Marcos Germano Richartz, matrícula nº 57104 - Suplente

Fiscal Técnico:

Marcos Soares de Oliveira, matrícula n° 83799 - Titular
Alex Sandro Müller, matrícula n° 80822 - Suplente

Fiscal Administrativo:

Vanessa Angeoleti, matrícula n° 70466 - Titular  
Lucas de Souza Weber, matrícula n° 53440 - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Fica revogada a Portaria nº 031/2022, de 10 de outubro de 2022.
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Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Arnoldo Boege Junior
Diretor-presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 11/10/2022, às 11:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014590466 e o
código CRC 2D676859.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA N. 72, DE 07 DE OUTUBRO DE 2022.
 

Constitui Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização – CAF do Contrato n. 015/2022
(0014397899), firmado com a empresa A&I
CONSULTING GRC LTDA

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville– IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal n. 4.076, de 22 de dezembro de 1999, resolve baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica constituída a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato n. 015/2022
(0014397899), firmado com a empresa A&I CONSULTING GRC LTDA., cujo objeto se refere
à contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de consultoria em
elaboração, implementação, acompanhamento e capacitação de Planejamento Estratégico
Previdenciário, conforme as necessidades do Ipreville, composta pelos seguintes membros: 

 

I. Fiscais Administrativos

a) Miles Babireski, matrícula 122;

b) Rosangela Fiera, matrícula 91;

c) Suplente: Josiane Pereira Machado Groff, matrícula 114.

 

II. Fiscais Técnicos
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a) Victor Manoel Lacerda Machado Macedo, matrícula 116;

b) Suplente: Cleusa Mara Amaral, matrícula 68.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete:

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria;

b) Realizar a certificação/conferência dos documentos fiscais do contrato a que se refere a Portaria,
conforme disposto na Instrução Normativa nº 18/2017 (1219308), da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto nº 29.994 de 31 de outubro de
2017 (1219451), e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os
demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria;

c) Observar as condições dispostas na Instrução Normativa nº 01/2021 (0010227106), da Secretaria
de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907 de 26 de agosto de 2021
(0010264986), e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os
demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria;

d) Propor ao Gerente Administrativo, na hipótese de descumprimento contratual, a aplicação de
sanções à CONTRATADA de acordo com as regras estabelecidas no instrumento contratual; 

e) Devolver, mediante justificativa e notificação formal, nota fiscal apresentada pela
CONTRATADA quando for observada irregularidade que inviabilize o aceite e pagamento do
serviço prestado;

f) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente.

 

Art. 3º Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

a) A emissão de Pré Empenho;

b) Observar o saldo do contrato e caso necessário, informar aos fiscais técnicos a necessidade de
aditivo de acréscimos ou supressões com pelo menos 60 (sessenta) dias de antecedência;

c) Instruir e submeter ao Gerente Administrativo o pedido de prorrogação contratual, com pelo
menos 60 (sessenta) dias de antecedência da data de encerramento do contrato;

d)  Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar apostilamento;

e) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários;

f) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada
nos documentos fiscais;

g) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.

 

At. 4º Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

a) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual;

b) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;
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c) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

d) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual;

 

Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de
23 de setembro de 2022.

 

Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 10/10/2022, às 09:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014556677 e o
código CRC 701FDEC6.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 866/2022 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização da Ata de
Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 353/2022, cujo objeto foi registrar os
preços para futura e eventual contratação de
empresa para o serviço de instalação, fornecimento
e manutenção de telas mosquiteiras nas unidades
administradas pela Secretaria de Educação.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 

 

RESOLVE,
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Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 353/2022, cujo objeto foi registrar os preços para futura e eventual contratação de
empresa para o serviço de instalação, fornecimento e manutenção de telas mosquiteiras nas
unidades administradas pela Secretaria de Educação, nas quantidades, termos e condições
descritos no Edital e seus anexos, bem como Autorizações de Fornecimento (AF) e Termos de
Contrato dela decorrentes, conforme o caso.

Comissão:

Marco Robert Klitzke – Titular

Cleide Cristina Teixeira – Titular

Paulo Francisco de Oliveira Junior – Titular

Maira Turazi Ferreira – Suplente

Ricardo Dino Pinheiro – Suplente

Ana Paula Martins Alves Crestani – Suplente

 

Art. 2º – À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo
de Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.
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Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 11 de outubro de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 11/10/2022, às 15:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014589108 e o
código CRC 1EA4B3A1.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 867/2022 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a  Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 884/2022, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa PR Comércio Atacadista Eireli. 
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

                 Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato nº 884/2022, firmado entre o Município de Joinville e a empresa PR
Comércio Atacadista Eireli, cujo objeto é a aquisição de carnes, destinadas à elaboração da
Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município de Joinville.

Fiscal Requisitante:

Gabriel Ponzetto – Titular
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Márcia Schneider  – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Taciana Machado dos Santos Duarte  – Titular

Luciane Hirt Rosa – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Priscilla Fernanda de Jesus – Titular

Simone Elisa Siewert Lang  – Suplente

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 11 de outubro de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

30 de 158

Nº 2069, terÃ§a-feira, 11 de outubro de 2022



Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 11/10/2022, às 15:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014589977 e o
código CRC EE415332.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

PORTARIA Nº 201/2022

 

O Secretário de Administração e Planejamento, em atenção ao disposto no Art. 67
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do Decreto n.º 40.290, de 04 de janeiro de
2021,  em conformidade com a Lei Municipal n.º 9.219, de 12 de julho de 2022,  resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 491/2018 (SEI 2860442), firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Administração e Planejamento e a empresa NEO Consultoria e
Administração de Benefícios Eireli EPP, cujo objeto contratação de empresa especializada em
administração e gerenciamento, para implantar e operar sistema de fornecimento de combustível
(gasolina, etanol, óleos diesel comum e S10), para abastecimento dos veículos e equipamentos
a serviço da Prefeitura Municipal de Joinville, mediante sistema eletrônico de gestão de frota com
utilização de cartões magnéticos ou com chip:

 

I - Charlene Neitzel - matrícula nº 41922 - Efetivo;

II - Cleberton Jonata de Souza, matrícula n° 40749 - Efetivo;

III - Ademir de Morais - matrícula nº 19132 - Efetivo; 

IV -  Emanoele Besen da Luz Silveira - matrícula nº 27273 - Suplente

V - Gilmar Pavinatto - matrícula nº 56764 - Suplente; e,

VI - Elvis Laureano Ricardo - matrícula nº 53814 - suplente

 

Parágrafo único - A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do contrato
compete:

 

 

I - Acompanhar, fiscalizar, gerenciar, conferir as medição dos serviços e certificar
o documento fiscal, correspondente aos serviços prestados e combustíveis fornecidos;
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II - Fazer cumprir o disposto no Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº
257/2018, o Termo de Referência e Termo e Contrato conferindo preços, quantidades e as
especificações técnicas;

III - Notificar por escrito, a Contratada, na ocorrência de descumprimento
contratual e falhas no curso da execução dos serviços ou no fornecimento dos combustíveis;

IV - Prestar as informações e os esclarecimentos necessários à realização do
objeto contratado;

V - Verificar o cumprimento das disposições do contrato e das ordens emanadas
pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas;

VI - Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado;

VII - Propor abertura de processo administrativo para aplicação das sanções
administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas
contratuais;

VIII - Encaminhar mensalmente aos Subfiscais  o relatório de apuração de
abastecimentos para análise e manifestação; e

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato.

 

Art. 2º - Designar, na condição de Subfiscais, os seguintes servidores:

 

- Unidade Regional de Obras Sudeste:

I - Elienai Nunc Nfoonro - matrícula 13.729 (Titular); e

II - Lúcia Graziela Pereira da Silva – matrícula 31.007 (Suplente).

 

-  Unidade Regional de Obras Centro Norte:

I - Ricardo Alves Coan - matricula n° 36.071 (Titular); e

II - Leonam Roberto Hopfer - matrícula 45.587 (Titular)

III - Elisangela Bresciani - matrícula 53.337 (Titular); e,

IV - Ronaldo Mielke - matricula 35.386  (Suplente).

 

- Unidade Regional de Obras Sul:

I - Luciana Regina Silveira Gonçalves - matricula n° 23.527 (Titular); e

II - Miria Luckfett Raimondi - matrícula n° 31.057 (Suplente).

 

- Secretaria de Infraestrutura Urbana - SEINFRA:

I - Luiza Lacerda Lins - matrícula n° 18.249 (Titular - Unidade de Controle de
Gestão - UCG);
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II - Simone Fernandes Dias Bernardes - matrícula n° 27.972 (Suplente - Unidade
de Controle de Gestão - UCG);

III - Alexandre Eleutério - matrícula n° 42.663 (Suplente - Unidade de Controle
de Gestão - UCG);

IV - Marcionei Roecker - matrícula nº 24.345 (Titular - Unidade de Apoio as
Subprefeituras - UAS)

V - Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos - matrícula  n° 41.511 (Suplente - 
Unidade de Apoio as Subprefeituras - UAS);

VI - Janaina Sauer - matrícula nº 55.871 - (Suplente - Unidade de Apoio as
Subprefeituras - UAS)

VII - Adelcio Carlos Vieira - matrícula n° 19.321 (Titular - Unidade de Obras -
UNO);

VIII - Tatiana Ribeiro Haponiuk Viana -  matrícula n° 38.374 (Suplente -
Unidade de Obras - UNO);

IX - Magali Sueli Larsen - matrícula nº 17808 (Titular - Unidade de Limpeza
Urbana - ULU );

X - Marília Gasperin dos Santos - matrícula n° 52.980 (Suplente - Unidade de
Limpeza Urbana - ULU);

XI - Silvia Rosane Borges da Costa  - matrícula n° 21.688 (Titular - Unidade de
Controle Patrimonial);

XII - Carmen Lucia Pfeiffer - matrícula n° 18.929 (Suplente - Unidade de
Controle Patrimonial);

XIIII - Luciane Herbst Valim - matrícula  24.242 (Titular - Unidade de
Pavimentação);

XIV - Michele Reali Tomás - matrícula n° 21.471 (Suplente - Unidade de
Pavimentação );

XV - João Arthur Gamba - matrícula nº 49.990 (Titular - Unidade de Drenagem)

XVI - Reginaldo Aparecido de Freitas - matrícula 19.204 (Suplente - Unidade de
Drenagem)

XVII - Murilo Grun, Coordenador - matrícula n° 45.314 (Titular - Unidade da
Rodoviária - URO);

XVIII - Edmund Tim Junior - Fiscal de plataforma - matrícula n° 45317 
(Suplente - Unidade da Rodoviária - URO);

XIX - Lara Mina Victalvino - matrícula nº 56.216 (Titular - Unidade de
Transporte e Vias Públicas)

XX - Erick Batista Koglin - matrícula nº 56.709 - (Suplente - Unidade de
Transporte e Vias Públicas)

 

- Unidade Regional de Obras Oeste:

I - Marilene Dumke - matrícula n° 21.435  (Titular); e
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II - Eliane de Souza Santos - matrícula n° 31.049  (Suplente).

 

- Unidade Regional de Obras Leste:

I - Andréa Azevedo Godoy - Matrícula 45613 (Titular)

II - Kariny Calazans da Costa - matrícula n° 44.051 (Suplente); e

II - Gabriela Zang- Matrícula nº 48408 (Suplente).

 

-  Unidade Regional de Obras Sudoeste:

I - Guilherme Coral Speck - Matrícula nº 55.575;

II - Alexsandro Quadros Sebastião - Matrícula nº 53.837;

III - Maria de Lourdes Pereira - Matricula: 24.080;

IV - Marcos Jessé de Almeida - Matricula: 27.220;

V - Wilson Theodoro de Souza Júnior - Coordenador I - ( Sudeste) - Matrícula nº 
54.696;

VI - Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24.148.

 

- Secretaria da Saúde - SES:

I - Clarissa Pasini Rabuske - matrícula nº 75799 (Titular);

II - Eloir  Teixeira - matrícula 41916 (Suplente)

III - Carla Bertoldi Paes de Andrade, matrícula 28.770 (Suplente)

 

- Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública - SEPROT:

I - Teresinha Dziedicz - matrícula n° 28.105 (Titular); e

II - Andrea da Silva de Macedo - matrícula n° 33.905 (Suplente).

 

- Secretaria de Comunicação - SECOM:

I - Francielle Chiapparini Stefanski, matrícula 28146 (Titular); e

II - Karim Rosana Loss Coletti de Miranda, matrícula 53317 (Titular)

III - Shirlei Aparecida Martins, matrícula 4627 (Suplente).

 

- Secretaria de Habitação - SEHAB:

I - Flávia Luiza Tomazoni - matrícula n° 52984 (Titular); e

II - Célia Nunes de Souza - matrícula nº 18692 (Suplente).

 

- Secretaria de Planejamento Urbano - SEPUR:
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I - Priscila Inácio do Nascimento - Matrícula nº 38.407 (Titular); e

II - Hercílio Loewen Junior - matrícula n° 46.284 (Suplente).

 

- Unidade Regional de Obras Sudoeste:

I - Claudio Habitzreuter - matrícula nº 54.684 (Titular); 

II - Alexandro Quadros Sebastião - matrícula nº 53.837 (Titular);

III - Maria de Lourdes Pereira - matrícula n° 24.080 (Titular);

IV - Marco Jessé de Almeida - matrícula nº 27.220  (Suplente).

 

- Secretaria de Esportes - SESPORTE:

I - Marcelo da Silva Schluter - Matrícula n°:  28.210  (Titular)

II - Karla Borges Ghisi - matrícula n°  27.429 - (Suplente).

 

- Secretaria de Educação - SED:

I - Joelma da Costa - matrícula nº 31919 - (Titular); e

II - Solange Treichel - matrícula nº 26852 - (Suplente).

 

- Unidade Regional de Obras Nordeste:

I - Fábio Nasário Damásio - matrícula n° 38.285 (Titular); e

II - Edivaine Ev – matrícula 36.930 (Suplente).

 

- Unidade Regional de Obras Pirabeiraba:

I - John Sommerfeld - matrícula 29500 (Titular); e

II - Teodoro Lima – matrícula 53356 (Suplente).

 

- Secretaria de Cultura e Turismo - SECULT:

I - Marcia Hamann - matrícula: 18117 - (Titular); e

II - Osmar Franco Lopes -  matrícula: 46280 - (Suplente).

 

- Hospital Municipal São José - HMSJ:

I - Matheus Alves - matrícula nº 91322 (Titular); e

II - Vinicius Barrea - matrícula nº 84377 (Suplente).

 

- Secretaria de Meio Ambiente - SAMA:

I - Jéssica Alves Peroni - matrícula nº 48.805 (Titular);

35 de 158

Nº 2069, terÃ§a-feira, 11 de outubro de 2022



II - Adriano Henrique Schwoelk  - matrícula n° 38.852 (Suplente); e

III - Rafael Lanza - matrícula n° 44.267 (Suplente).

 

- Departamento de Trânsito de Joinville - Agentes de Trânsito -
DETRANS.UNT:

I - Mateus Lescowicz Neotti - matrícula n° 753 (Titular); e

II - Alexandre Roger Demaria - matrícula n° 572 (Suplente).

 

- Departamento de Trânsito de Joinville - Escola Pública de Trânsito -
DETRANS.UET:

I - Douglas Macali Souza - matrícula n° 516 (Titular); e

II - Elisa Pereira Lisboa - matrícula n° 517 (Suplente).

 

- Departamento de Trânsito de Joinville - Trânsito - Operacional -
DETRANS.UNO:

I - Ricardo Gaedtke - matrícula n° 746 - (Titular); e

II - Waldir Maes Junior - matrícula n° 765 - (Suplente).

 

- Secretaria de Assistência Social - SAS.UAF. ABASTECIMENTO:

I - Eric do Amaral Bradfield - matrícula 36.779 - (Titular)

II - Valnei Rogério Bérgamo - matrícula 20.047 - (Suplente)

 

- Secretaria de Assistência Social - SAS.UAF. MANUTENÇÃO E TI

I - Ademir Santos Vargas – Matrícula 41.563 - (Titular);

II - Sérgio Luiz Girolla Junior - Matrícula 52.987 - (Suplente)

 

- Secretaria de Assistência Social - SAS.UAC:

I - Robson Richard Duvoisin - Matrícula 37.146 - (Titular);

II - Juçara Ferreira Berta Santana – Matrícula 37.117 - (Suplente).

 

- Secretaria de Assistência Social - SAS.CTU:

I - Vanessa Giovanella Fagundes – Matrícula: 29.418 - (Titular);

II - Suelen Louisi Schoepping – Matrícula: 38.533 - (Suplente).

 

- Secretaria de Assistência Social - SAS.GAB:

I - Nádia Meyer - Matrícula 36.702 - (Titular);
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II - Nicole Alves Valentini - Matrícula 41.365 - (Suplente).

 

- Secretaria de Assistência Social - SAS.UAS:

I - Izaura Rodrigues da Fonseca Krammel - Matrícula 37.424 - (Titular);

II - Rute Bittencourt – Matrícula 30.235 - (Suplente).

 

- Secretaria de Assistência Social - SAS.UPS:

I - Luciana Cabral - Matrícula 24.090 - (Titular);

II - Sandro Minuzzo - Matrícula 42.699 - (Suplente).

 

- Secretaria de Assistência Social - SAS.UPE:

I - Mônica Salete Inthurn Marcomini – Matrícula: 35.819 - (Titular);

II - Jonas Roberto de Lima - Matrícula 75.232 - (Suplente)

 

- Secretaria de Assistência Social - Gerência de Cidadania e Direitos Humanos
(nova)

I - Valquiria Viviani Rodrigues Backes Forster – Matricula: 29.355 - (Titular)

II - Patrícia Girardi - Matrícula: 54.594  - (Suplente)

 

Parágrafo único - Compete aos Subfiscais:

 

I - Conhecer e observar o disposto no Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº
257/2018, Termo de Referência n° 2374542 e Termo de Contrato nº 491/2018;

II - Acompanhar, orientar e fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais
relacionadas a sua Unidade;

III - Prestar as informações e os esclarecimentos necessários à realização do objeto
junto a sua Unidade, ou por solicitação da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização;

IV - Receber da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização o relatório de
apuração de abastecimentos, analisar e manifesta-se formalmente sobre a medição, inclusive, se for
caso rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado; e

V - Relatar para a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização, quaisquer atos
praticados pela Contratada que estejam em desacordo com o objeto da contratação.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores SED:

a) Gabriel Ponzetto - matrícula n° 45842 - Titular;
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b) Roberta Tomasi Hinz - matrícula nº 53005 - Titular;

c) Ademar de Oliveira - matrícula n° 45661 - Titular

 

II - Certificadores SAP:

I - Charlene Neitzel - matrícula nº 41922 - Efetivo;

II - Cleberton Jonata de Souza, matrícula n° 40749 - Efetivo;

III - Ademir de Morais - matrícula nº 19132 - Efetivo; 

IV -  Emanoele Besen da Luz Silveira - matrícula nº 27273 - Suplente

V - Gilmar Pavinatto - matrícula nº 56764 - Suplente; e,

VI - Elvis Laureano Ricardo - matrícula nº 53814 - suplente.

 

Art. 4º –  Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, e fica
revogada a Portaria nº 192/2022 - SAP.GAB/SAP.NAD, publicada em 23 de Setembro de
2022 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2057.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/10/2022, às 07:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014556122 e o
código CRC 2BA168CD.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

PORTARIA N.º 199/2022

 

O Secretário de Administração e Planejamento, em atenção ao disposto no Art. 67
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do Decreto n.º 40.290, de 04 de janeiro de
2021,  em conformidade com a Lei Municipal n.º 9.219, de 12 de julho de 2022,  resolve:

 

Art. 1º -  Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 611/2022 (SEI 0013335945), firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Administração e Planejamento e a empresa Orbenk Administração e
Serviços Ltda, inscrita no CNPJ nº 79.283.065/0001-41, doravante denominada Contratada, que
tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos com
dedicação exclusiva de mão de obra na área de limpeza, conservação, zeladoria e copeiragem, com
fornecimento de equipamentos.
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Fiscais de unidades da Secretaria de Administração e Planejamento - SAP:

I - Charlene Neitzel - matrícula n° 41922 - Titular;

II - Emanoele Besen da Luz Silveira - matrícula n° 27273 - Suplente;

III - Gilmar Pivanotto - matrícula 56764 - Suplente;

IV - Elvis Laureano Ricardo - matrícula n° 52959 - Suplente;

V - Rosane Freitas - matrícula nº 38.476 - Suplente.

 

Art. 2º - Designar, na condição de Fiscais Técnicos ou Setoriais (subfiscais)
das unidades da Secretaria de Administração e Planejamento - SAP, os seguintes servidores:

 

I - Na Secretaria de Infraestrutura Urbana - Unidade Regional de Obras Sudeste:

a) Diego Tamanini – matrícula 54.741 - titular;

b) Edson Roberto Holler - matrícula 53840 - suplente;

c) Mario Sergio de Oliveira - matrícula 32.378;

d) Kleison Soares Vital - matrícula 54.028 - suplente.

 

II - Na Secretaria de Infraestrutura Urbana - Unidade Regional de Obras Sul:

a) Luciana Regina Silveira -  matrícula 23527 - titular; e

b) Miria Luckfett Raimondi - matrícula 31057 - suplente

c) Ernesto Wendhausen, matrícula nº 38.287 - suplente.

 

III - Na Secretaria de Infraestrutura Urbana - Unidade Regional de Obras Centro-
Norte:

a) Leonam Roberto Hopfer - matrícula 45.587 - titular; e

b) Ana Lenir Porfirio Rodrigues - matrícula 16.959- suplente.

 

IV - Na Secretaria de Infraestrutura Urbana - Unidade Regional de Obras Oeste:

a) Marilene Dumke -  matrícula 21.435 - titular; e

b) Eliane de Souza Santos - matrícula 31.049 - suplente.

 

V - Na Secretaria de Infraestrutura Urbana - Unidade Regional de Obras
Sudoeste:

a) Mara Regina de Mattos -  matrícula 33.576 - titular; e

b) Marcos Jessé de Almeida - matrícula 27.220 - suplente.

 

VI - Na Secretaria de Infraestrutura Urbana - Unidade Regional de Obras
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Nordeste (Unidades Administrativa e Operacional):

a)  Edivaine Ev - matrícula nº 36930 - titular; e

b) Reinaldo Raul de Souza, matrícula nº 45.631 - suplente.

 

VII - Na Secretaria de Infraestrutura Urbana - Unidade Regional de Obras Leste:

a) Kariny Calazans da Costa - matrícula 44.051  - titular; e

b) Pedro Durieux Neto -  matrícula 52.986 - suplente.

 

VIII - Na Secretaria de Infraestrutura Urbana - Unidade Regional de
Obras Pirabeiraba:

a) Fernando Cisz - matrícula nº 27.791 - titular;

b)  John Sommerfeld - matrícula nº 29.500 - titular;

c) Lucas Felipe Rohrbacher - matrícula nº 46.245 - suplente; e

d) Luciana Rocker Medeiros - matrícula nº 40.856 - suplente.

 

IX - Na Controladoria-Geral do Município:

a) Eliane Elaine Laube - matrícula nº 30.458 - titular; e

b) Marina Gonçalves Mendonça Benvenutti - matrícula nº 51358 - suplente.

 

X - Na Secretaria de Infraestura Urbana - SEINFRA:

a) Vilma Zunino -  matrícula 44.383 - titular - Sede da SEINFRA e Oficina  de
Manutenção de Equipamentos e Veículos. Arquivo SAMA;

b) Luiza Lacerda Lins - matrícula 18.249 - suplente - Sede da SEINFRA  e
Oficina  de Manutenção de Equipamentos e Veículos. Arquivo SAMA;

c) Ediléia Aparecida Ramos -  matrícula 41.628 - suplente - Sede da SEINFRA e
Oficina  de Manutenção de Equipamentos e Veículos. Arquivo SAMA;

d) Emerson Luis Neumann - Matrícula 17625 - titular - Fiscal de Transporte
(terminais de transporte urbano)

e)  Lucilene Schmoeller de Oliveira  - Matrícula 45887 - suplente -  Fiscal de
Transporte (terminais de transporte urbano)

f) Adelcio Carlos Vieira -  matrícula 19.321 - titular - Unidade de Obras;

g) Tatiana Ribeiro Haponiuk Viana -  matrícula 38.374 - suplente - Unidade de
Obras;

h) Juca Jaraceski - matrícula 54.999 - titular - Estação Rodoviária

i) Murilo Grun -  matrícula 45.314 - suplente - Estação Rodoviária;

j) Edmund Timm Junior - matrícula 45.317 - suplente - Estação Rodoviária;
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XI - Na Secretaria de Esportes:

a) Fernando José Izidoro - matícula 49.604 - titular;

b) Noeli Thomaz Vojniek - matrícula 23.536- titular;

c) Franciele Souza  -  matrícula 46.485 - suplente.

 

XII - Na Secretaria de Cultura e Turismo:

a) Juliana Tereza Schmidt Valentim - matrícula 38.592 - titular - Estação da
Memória;

b) Antonio Luís Fiamoncini - matrícula 48.275 - suplente - Estação da Memória;

c) Helena Donadel Ganske - matrícula 33.636 - titular - Museu de Arte de
Joinville - Cidadela Cultural;

d) Tatiane Andressa de Souza - matrícula 28.599 - suplente - Museu de Arte de
Joinville - Cidadela Cultural;

e) Dilney Fermino Cunha - matrícula 17.728 - titular -  Casa da Memória -
Cemitério do Imigrante;

f) Roberta Meyer Miranda da Veiga - matrícula 53.504 - suplente - Casa da
Memória - Cemitério do Imigrante;

g) Edson Kluk - matrícula 36.871 - titular - Museu Casa Fritz Alt;

h) Jeferson da Maia Torres - matrícula 48.258 - suplente - Museu Casa Fritz Alt;

i) Ana Claudia Bruhmuller - matrícula 48.264 - titular - Museu Arquelógico de
Sambaqui de Joinville;

j) Terezinha Barbosa da Silva - matrícula 48.259 - suplente - Museu Arquelógico
de Sambaqui de Joinville;

k) Tatiane Aparecida Marcilio - matrícula 30143 - titular - Museu Nacional de
Imigração e Colonização;

l) Eliane Cristina Machado - matrícula 48254 - suplente - Museu Nacional de
Imigração e Colonização;

m) Maria Aurora Batista - matrícula 43.403 -  titular - Casa da Cultura Fausto
Rocha Júnior;

n)  Alexandra Melina Lange Winck - matrícula 40.598 - suplente - Casa da
Cultura Fausto Rocha Júnior;

o) Dilney Fermino Cunha - matrícula 17.728 - titular - Arquivo Histórico de
Joinville;

p) Rodrigo Boçoen - matrícula 49.016 - suplente - Arquivo Histórico de Joinville;

q) Claudinei Francisco Silva - matrícula 26.714 - titular - Centreventos Cau
Hansen / Expocentro Edmundo Doubrawa;

r) Tania Maria Marcelino - matrícula 19.174 - suplente - Centreventos Cau
Hansen / Expocentro Edmundo Doubrawa;

s) Camila Roncelli Soter Corrêa de Mello - matrícula 38.214 - titular - Sede -
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SECULT/CAT Aeroporto e CAT Pórtico Geovah Amarante;

t) Vanessa Cristina Venzke Falk - matrícula 52.965 - suplente - Sede -
SECULT/CAT Aeroporto e CAT Pórtico Geovah Amarante;

u) Tania Maria Marcelino - matrícula 19.174 -  titular - Teatro Juarez Machado; e

v) Claudinei Francisco Silva - matrícula 26.714-  suplente - Teatro Juarez
Machado.

x) Vanessa Cristina Venzke Falk - matrícula 52.965 - titular - Casa Kruger;

z) Camila Roncelli Soter Corrêa de Mello - matrícula 38.214 - suplente - Casa
Kruger.

 

XIII - Na Secretaria de Assistência Social:

a) Samille Mara Perozin - matrícula 42.336 - titular - CRAS Adhemar Garcia 

b) Luciana Cabral - matrícula 24090 - suplente - CRAS Adhemar Garcia ;

c) Iára Cristina Garcia - matrícula 33553 - titular - CRAS Aventureiro;

d) Luciana Cabral - matrícula 24090 - suplente - CRAS Aventureiro;

e) Evelim Sacardo Beraldo - matrícula 41774 -  titular - CRAS Comasa;

f) Luciana Cabral - matrícula 24090 - suplente - CRAS Comasa;

g) Cleiton José Barbosa - matrícula 47093 - titular - CRAS Floresta;

h) Luciana Cabral - matrícula 24090 - suplente - CRAS Floresta;

i) Francieli Lopes do Nascimento - matrícula 37201 - titular - CRAS Jardim
Paraíso;

j) Luciana Cabral - matrícula 24090 - suplente - CRAS Jardim Paraíso;

k) Elisabete da Silva Dias - matrícula 30096 - Titular - CRAS Morro do Meio

l) Luciana Cabral - matrícula 24090 - suplente -  CRAS Morro do Meio

m) Estela Raquel Machado - matrícula 47889 - titular - CRAS Paranaguamirim;

n) Luciana Cabral - matrícula 24090 - suplente -  CRAS Paranaguamirim;

o) Izaura Rodrigues da Fonseca Krammel - matrícula 37.424 - titular - CRAS
Parque Guarani;

p) Luciana Cabral - matrícula 24090 - suplente - CRAS Parque Guarani;

q) Marieli Ciola Kapfenberger - matrícula 37522 - titular - CRAS Pirabeiraba;

r) Luciana Cabral - matrícula 24090 - suplente - CRAS Pirabeiraba;

s) Valquiria Viviani Rodrigues Backes Forster - matrícula 29355 - titular -
 Gerência de Cidadania e Direitos Humanos - Área de TI e Manutenção da SAS - Sede Antiga
SAS;

t) Patrícia Medeiros - matrícula 24090 - suplente - matrícula 53522 - suplente -
 Gerência de Cidadania e Direitos Humanos - Área de TI e Manutenção da SAS - Sede Antiga
SAS;

u) Ademir Santos Vargas  - matrícula 41563 - titular - Gerência de Cidadania e
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Direitos Humanos - Área de TI e Manutenção da SAS - Sede Antiga SAS;

v) Sérgio Luiz Girolla Júnior - matrícula 52987 - suplente - Gerência de
Cidadania e Direitos Humanos - Área de TI e Manutenção da SAS - Sede Antiga SAS;

x) Nadia Mascarello - matrícula 40324titular - Casa Abrigo Viva Rosa;

z) Elaine Cristina Regis de Souza - matrícula 37150 -  suplente - Casa Abrigo
Viva Rosa;

aa) Patrícia da Silva Caetano  - matrícula 46391 - titular - Serviço de Acolhimento
Familiar - Programa Famílias Acolhedoras;

ab) Elaine Cristina Regis de Souza - matrícula 37150 -  suplente - Serviço de
Acolhimento Familiar - Programa Famílias Acolhedoras;

ac) Vanessa Fiorentino - matrícula 41631 - titular - CREAS 1;

ad) Estefânia Rosa Basi de Souza - matrícula 37487 - suplente - CREAS 1;

ae) Eloisa Aparecida Vieira - matrícula 46256 - titular - CREAS 2;

af) Sebastião Nunes do Amaral - matrícula  40475 - suplente - CREAS 2;

ag) Carolina Beatriz Maiolli Steinke - matrícula 41141 - titular - CREAS 3;

ah) Tania Ap. da Silva Pereira - matrícula 27530 - suplente - CREAS 3;

ai) Angela Andrea de França - matrícula 33687 - titular - Centro POP;

aj) Elisangela Jacinto Matheus - matrícula 46916 - suplente - Centro POP;

ak) Robson Richard Duvoisin - matrícula 37146 - titular - Casa de Apoio aos
Conselhos;

al) Juçara Berta Santana - matrícula 37117 - suplente - Casa de Apoio aos
Conselhos;

am) Vanessa Giovanella Fagundes - titular - matrícula 29418 - Conselhos
Tutelares;

an) Evelize Moreira - matrícula 46508 - suplente - Conselhos Tutelares;

ao) Elvina Baldança - matrícula 38128 - titular - CEPAT;

ap) Rodolfo Muelas Pires - matrícula 49634 - suplente - CEPAT;

aq) Eric do Amaral Bradfield  - matrícula 36779 - titular - Centro de
Abastecimento; e

ar) Valnei Rogério Bérgamo - matrícula 20047 - suplente - Centro de
Abastecimento;

as) Luciane Gamper Fagundes  - matrícula 27.7604 - titular - Apoio aos CRAS

 

XIV - Na Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano:

a) Eliete Maria de Souza Kress - matrícula 28.984 - titular;

b) Cleomar Portes Carvalho - matrícula 23.722 - suplente.

c) Sheila Patrony - matrícula 54.775 - titular - Farol.
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XV - Na Secretaria de Administração e Planejamento:

a) Cleunice Aparecida Kolhbeck - matrícula  46096 - titular - Sede da PMJ;

b) Juliano Andress Mertens Garcia - Matrícula  42230 - suplente - Sede da PMJ;

c) Gilberto Giesel - matrícula 54729 - titular - Almoxarifado Central; e

d) Cátia Regina do Nascimento - matrícula 17842 - suplente - Almoxarifado
Central.

 

 

Art. 3º - Designar os fiscais de unidades da Secretaria de Saúde - SES:

I - Dienefe do Nascimento Laurindo, matricula n°53.583 - Titular;

II - Mariana Luiza Faria Bergemann, matricula n° 47.900 - Suplente;

III -  Edina Renaud Guimarães Juraszek,  matrícula nº 42.050 - Suplente;

IV - Jocelita Cardozo Colagrande - matricula n° 17.630 - Suplente;

V - Jane Batista Martins Farias, matricula n°41.625 - Suplente.

 

 

Art. 4º - Designar, na condição de Fiscais Técnicos ou Setoriais (subfiscais)
das unidades da Secretaria de Saúde - SES, os seguintes servidores:

a) Tatiana Cristine Salvador de Almeida - Matrícula 53351 - UBSF Costa e Silva

b) Fabiane Bessen - Matrícula 26957 - UBSF Costa e Silva

c) Diego Batista de Souza - Matrícula 46307 - UBSF Canela

d) Tamara Gracy Oenning Rocha - Matrícula 38206 - UBSF Canela

e) Danielly Santos Silva  - Matrícula 48047 - UBSF Paranaguamirim

f) Marisa Zimmermann Borgmann  - Matrícula 27111 -UBSF Paranaguamirim

g)  Dalmácia Dionizio de Souza - Matrícula 37523 - UBSF Ulysses Guimarães

h) Ketlin Rodrigues - Matrícula 44255 - UBSF Ulysses Guimarães

i) Veridiana Lopes da Rosa Oliveira - Matrícula 48007 - UBSF Adhemar Garcia

j) Claudia Marlove Engel Lunardi - Matrícula 51465 - UBSF Adhemar Garcia

k) Jheniffer Clementino - Matrícula 49662 - UBSF Jardim Edilene

l) Isabella Rita do Amaral Sargiotto Niering - Matrícula 37566 -  UBSF Jardim
Edilene

m) Daniele Priscila Bertoluci Pereira - Matrícula 36858 -  UBSF Dom Gregório

n) Sandra Schulze de Souza - Matrícula 19195 -  UBSF Dom Gregório

o) Jheniffer Clementino - Matrícula 49662 - UBSF Morro do Amaral

p) Silmara Regina Carvalho Vital - Matrícula 50542 - UBSF Morro do Amaral
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q) Rafaela Padoin de Jesus - Matrícula 53353 - UBSF Cubatão

r)  kátia Adriana Kroebel - Matrícula 33562 - UBSF Cubatão

s) Evelin Grein Ramos - Matrícula 45839 - UBSF Floresta

t) Talita Ledoux - Matrícula 38146 - UBSF Floresta

u) Mariany Nandi Thiesen - Matrícula 56.217 - UBSF Profipo

v) Eliane Carvalho - Matrícula 27740 - UBSF Profipo

x) Danúbia Jácomo da Silva Cardoso - Matrícula 48889 - UBSF Jardim Paraíso
III

z) Denise Busarello - Matrícula 41114 - UBSF Jardim Paraíso III

aa)Danúbia Jácomo da Silva Cardoso - Matrícula 48889 - UBSF Jardim Paraíso
IV Canto do Rio 

ab) Fernanda Voltolini - Matrícula 27583 - UBSF Jardim Paraíso IV Canto do
Rio 

ac) Eliana Garcia dos Santos Paterno - Matrícula 41.234 - Unidade Prisional 

ad) Marcia Paulino Rosa - Matrícula  47.326 - Unidade Prisional 

ae) Fabiane Arriola Santos - Matrícula 43497 - UBSF Comasa

af) Francine Cardozo de Aguiar - Matrícula 37580 - UBSF Comasa

ag) Gabriela Neves Buch - Matrícula  47161 - UBSF Bucarein

ah) Sandra Christianne Moritz Barbosa de Jesus - Matrícula 25976 - UBSF
Bucarein

ai) Caroline Butzke - Matrícula 46701 - UBSF Jardim Paraíso I e II

aj) Ana Paula Baldansi Moreira - Matrícula   47975 - UBSF Jardim Paraíso I e II

ak) Danielle Cristina Medeiros -  Matrícula 53335 - UBSF São Marcos

al) Simone Terezinha Machado -  Matrícula 48629 - UBSF São Marcos

am) Dariza Caroline Neerman - Matrícula 44282 -CEREST - Centro de
Referência em Saúde do Trabalhador

an) Aline Jaciara da Silva Florentino - Matrícula 48326 - CEREST - Centro de
Referência em Saúde do Trabalhador

ao) Dieine Cristine Zoboli - Matrícula 40629 - Centro de Vigilância em Saúde

ap) Lidiane Liz Kotrich - Matrícula 38422 - Centro de Vigilância em Saúde

aq) Anderson da Silva -  Matrícula: 27554 - Unidade da vigilância Ambiental -
Dengue 

ar) Silviana de Melo Ramos Moreira -  Matrícula: 40712 - Unidade da vigilância
Ambiental - Dengue 

as) Vanessa de Souza de Freitas - Matrícula 54470 - UBSF Jarivatuba

at) Clarice Aparecida Wilhelm - Matrícula 47357 - UBSF Jarivatuba

au) Gabriela Borges Garcez - Matrícula 46225 - UBSF Vila Nova Rural 
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av) Crislandia Waleska da Costa Alves Beninca - Matrícula 44336 - UBSF Vila
Nova Rural 

ax)  Mariana Zorzetti Andrade Rodrigues - Matrícula 43.199 - UBSF Bom Retiro

az) Vanessa Correia Zanotto - Matrícula 36.265 - UBSF Bom Retiro

aaa) Ana Paula Rebouças de Souza - Matrícula 47962 - UBSF da Ilha

aab) Maria Rozelane da Cunha Lima - Matrícula 40547 - UBSF da Ilha

aac) Ana Paula Rebouças de Souza - Matrícula 47962 - UBSF Moinho dos
Ventos

aad) Jessica Fischer Borba - Matrícula 41664 - UBSF Moinho dos Ventos

aae) Francineide de Oliveira Dutra - Matrícula 52126 - UBSF CAIC Vila
Paranaense

aaf) Bruna Luiza Battisti - Matrícula 54523 - UBSF CAIC Vila Paranaense

aag) Miriam Camargo Candinho - Matrícula 52092 - UBSF Itinga

aah) Loidi Marchi - Matrícula 44092 - UBSF Itinga

aai) Gizeli Ivania de Souza  - Matrícula 35576 - UBSF Km 4

aaj) Suzelaine Pereira de Araújo - Matrícula  47875 - UBSF Km 4

aak) Ester Grunhagem Fernandes - Matrícula 46100 - Centro de Atenção
Psicossocial Dê Lírios - CAPS III

aal)  Plácido Hugo de Oliveira Neto - Matrícula 32543 - Centro de Atenção
Psicossocial Dê Lírios - CAPS III

aam) Jeruslaine Roeder Espindula - Matrícula 33999 - Centro de Atenção
Psicossocial Álcool e Drogas - CAPS AD

aan) Aroldo Leandro Schmidt Reeck - Matrícula 41419 - Centro de Atenção
Psicossocial Álcool e Drogas - CAPS AD

aao) Gislaine Batista de Sousa - Matrícula 52724 - Núcleo de Assistência Integral
ao Paciente Especial - NAIPE I e II

aap) Simone Santos da Silva - Matrícula 46081 - Núcleo de Assistência Integral
ao Paciente Especial - NAIPE I e II

aaq) Rogério Aparecido Amâncio - Matrícula 49067 - SOIS - Serviços
Organizados de Inclusão Social

aar) Eliete Fagundes de Almeida - Matrícula 29114 - SOIS - Serviços
Organizados de Inclusão Social

aas) Kátia Pessin - Matrícula 18484 - Centro de Atenção Psicossocial Infanto-
Juvenil - CAPSij

aat) Diana Beatriz Z. Santana - Matrícula 44039 - Centro de Atenção Psicossocial
Infanto-Juvenil - CAPSij

aau) Cássia Fonseca Zuanazzi - Matrícula 42128 - Centro de Atenção
Psicossocial Infanto-Juvenil - CAPSij

aav) Telma Rosane Kreff - Matrícula 42034 - CAME - Patrimônio
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aax) Emerson Caetano - Matrícula 99248 - CAME - Patrimônio

aaz) Adriana Cardoso Pereira Cicogna - Matrícula 49877 - Pronto Atendimento
24 horas Norte

aaaa). Fabiane Campestrini - Matrícula 50291 - Pronto Atendimento 24 horas
Norte

aaab) Luciene Ribeiro Garcia - Matrícula 50095 - Pronto Atendimento 24 horas
Leste

aaac) Nicole Schulka - Matrícula 52704 - Pronto Atendimento 24 horas Leste

aaad) Camila Alves Leandro - Matrícula 52316 - Pronto Atendimento 24 horas
Sul

aaae)  Luiz Felipe Assis de Toledo - Matrícula 52746 - Pronto Atendimento 24
horas Sul

aaaf) Marcos Ferrreira da Silva - Matrícula 52553 - Serviço de Atendimento
Móvel de Urgência - SAMU Municipal

aaag) Elaine Fagundes Schoeffel - Matrícula 38107 - Serviço de Atendimento
Móvel de Urgência - SAMU Municipal

aaah) Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula 45281 - CAME - Almoxarifado

aaai) Eduardo Coan Ribeiro - Matrícula 46117 - CAME - Almoxarifado

aaaj) Jaqueline de Souza Mazon - Matrícula 46560 - Escola Municipal de Saúde
Maria Carola Keller

aaak) Vanessa Ramos Mafra da Silva - Matrícula 33980 - Escola Municipal de
Saúde Maria Carola Keller

aaal) Lucilene Ramos - Matrícula 53340 - UBSF Estrada Anaburgo

aaam) Tania Mazurula - Matrícula 23258 - UBSF Estrada Anaburgo

aaan) Joelma de Oliveira - Matrícula 33890 - Policlínica Boa Vista

aaao) Jaciara Andressa Kraus - Matrícula 44272 - Policlínica Boa Vista

aaap) Fernanda Perito de Aguiar - Matrícula 54710 - UBSF Boehmerwald

aaaq) Silvana Rossdeutscher Lima - Matrícula 36660 - UBSF Boehmerwald

aaar) Atila Rohleder Junior - Matrícula 39991 - SER

aaas) Vanderli de Oliveira - Matrícula 38291 - SER

aaat)  Aline Maria Gonçalves Pereira Peggau - Matrícula 27284 - UBSF Parque
Douat

aaau) Patrícia Aparecida Moreira Kruger - Matrícula 30264 - UBSF Parque
Douat

aaav) Aline Maria Gonçalves Pereira Peggau - Matrícula 27284 - UBSF Willy
Schossland

aaax) Carlos Eduardo Below - Matrícula 40553 - UBSF Willy Schossland

aaaz) Mileide Gobbi - Matrícula 34924 - UBSF Rio Bonito

aaaaa) Martilde Raabe - Matrícula 40553 - UBSF Rio Bonito
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aaaab) Paulo Roberto Dias - Matrícula 48812 - UBSF Petrópolis (Edla Jordan)

aaaac) Denise Cristina Silveira de Figueiredo - Matrícula 30557 - UBSF
Petrópolis (Edla Jordan)

aaaad) Grasiela Flôrencio medeiros - Matrícula 46353 - UBSF Jativoca

aaaae) Rosimeire Pereira Bressan - Matrícula 22773 - UBSF Jativoca

aaaaf) Grasiela Florêncio Medeiros - Matrícula 46353 - UBSF Nova Brasília

aaaag) Adriana Maria Coelho - Matrícula 25788 - UBSF Nova Brasília

aaaah) Luciana Ruviaro - Matrícula 36788 - UBSF Rio da Prata (Adalberto
Larsen)

aaaai) Paulo Roberto Trevesan - Matrícula 43777 - UBSF Rio da Prata
(Adalberto Larsen)

aaaaj) Elisarb Mirapalhete R. Vilar - Matrícula 24408 - UBSF Glória

aaaak) Helen Cristina de Oliveira - Matrícula 19159 - UBSF Glória

aaaal) Fabiane Fuchs Bayer - Matrícula 52184 - UBSF Estevão de Matos

aaaam) Elaine Diello do Amaral Pacheco - Matrícula 52315 - UBSF Estevão de
Matos

aaaan) Natália Corrêa Camargo dos Reis - Matrícula 45987 - UBSF Parque
Guarani

aaaao) Daniele Cristine Gracia de Mello - Matrícula 40415 - UBSF Parque
Guarani

aaaap) Roni Schiochet - Matrícula 50325 - CENTRINHO

aaaaq) Viviane Korovski - Matrícula 37452 - CENTRINHO

aaaar) Fabiane Regina de Souza Máximo - Matrícula 29267 - UBSF Saguaçu

aaaas) Soraia da Silva - Matrícula 46212 - UBSF Saguaçu

aaaat) Carina Luz da Cunha - Matrícula 51520 - UBSF Iririú (Leonardo
Schlickmann)

aaaau) Soraia da Silva - Matrícula 46212 - UBSF Iririú (Leonardo Schlickmann)

aaaav) Aline Gabrielle de Souza Berkenbrock - Matrícula 50097 - UBSF
Pirabeiraba (Osmar Dalonso)

aaaax) Adriana Gonçalves da Cunha - Matrícula 40289 - UBSF Pirabeiraba
(Osmar Dalonso)

aaaaz) Luan Corrêa - Matrícula 48704 - CAF (Central de Abastecimento
Farmacêutico)

aaaaaa) Janaína Helena Rizzatti Cuzisky - Matrícula 41423 - CAF (Central de
Abastecimento Farmacêutico)

aaaaab) Keila Fehlauer Bento Lunelli - Matrícula 49859 - UBSF Bakhitas

aaaaac) ariana Corrêa de Moura - Matrícula 46113 - UBSF Bakhitas

aaaaad)  Ana Cláudia Frantz Schuch - Matrícula 53373 - Laboratório Municipal
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aaaaae) Eliane Kohn Steuernagel - Matrícula 32792 - Laboratório Municipal

aaaaaf) Shirlei Vicente - Matrícula 56923 - UBSF Morro do Meio e Morro do
Meio Saúde Bucal

aaaaag) Flavia Nunes Patricio - Matrícula 40332 - UBSF Morro do Meio e Morro
do Meio Saúde Bucal

aaaaah) Luciana Gai - Matrícula 40494 - UBSF João Costa

aaaaai) Kamila Santos Trierveiler - Matrícula 48058 - UBSF João Costa

aaaaaj) Lucimar Fagundes Koball - Matrícula 18175 - UBSF Parque Joinville 

aaaaak) Elisangela Haweroth Garcia - Matrícula 22797 - UBSF Parque Joinville 

aaaaal) Karina Kempner - Matrícula 39929 - UBSF Vila Nova 

aaaaam) Cláudia Adriane Cassins Valdez - Matrícula 26113 - UBSF Vila Nova 

aaaaan) Shirlei Vicente - Matrícula 56923 - UBSF Lagoinha

aaaaao) Camila Dias Baratz Brambilla - Matrícula 44230 - UBSF Lagoinha

aaaaap) Shirlei Vicente - Matrícula 56923 - UBSF Unidade Lagoinha

aaaaaq) PAtricia Oliveira de Moraes Hock - Matrícula 37688 - UBSF Unidade
Lagoinha

aaaaar) Raiany Medile Pikissius - Matrícula 53386 - UBSF Aventureiro III

aaaaas) Rosilene de Lima Silva - Matrícula 35445 - UBSF Aventureiro III

aaaaat) Raiany Medile Pikissius - Matrícula 53386 - UBSF Rio do Ferro

aaaaau) Rosana Aparecida Furtado Voigt - Matrícula 19428 - UBSF Rio do
Ferro

aaaaav) Rúbia Nara Malinoski Guimarães - Matrícula 22300 - UBSF Vila Nova
I

aaaaax) Mariléia Terezinha Trindade Esteves - Matrícula 25853 - UBSF Vila
Nova I

aaaaaz)Dienefe do Nascimento Laurindo - Matrícula 53583 - CAC - Centro de
Atendimento ao Cidadão

aaaaaaa) Edina Renaud Guimarães Juraszek - Matrícula 42050 - CAC - Centro de
Atendimento ao Cidadão

aaaaaab) Fernanda Moreira Alves - Matrícula 79411 - UBSF Itaum

aaaaaac) Daiane Gambeta Fuchter - Matrícula 39282 - UBSF Itaum

aaaaaad) Camila Silva - Matrícula 53334 - UBSF Fátima

aaaaaae) Márcia Correa - Matrícula 32511 - UBSF Fátima

aaaaaaf) André Paulo Klamt - Matrícula 54599 - UBSF Aventureiro II

aaaaaag) Suelen Machado - Matrícula 43979 - UBSF Aventureiro II

aaaaaah) André Paulo Klamt - Matrícula 54599 - UBSF  Santa Bárbara

aaaaaai) Pedro Roberto Leandro - Matrícula 50116 - UBSF  Santa Bárbara
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aaaaaaj) Elisandra Santiago Mahl - Matrícula 52125 - UBSF Jardim Sofia

aaaaaak) Celia Riqueta Diefenbach - Matrícula 27197 - UBSF Jardim Sofia

aaaaaal) Patrícia Harder - Matrícula 28382 - UBSF Aventureiro I

aaaaaam) Francielly Kleine Maria Amorim - Matrícula 46864 - UBSF
Aventureiro I

aaaaaan)  Patrícia Harder - Matrícula 28382 - Centro de Atenção Psicossocial
Nossa Casa - CAPS II / CAD

aaaaaao) Francielly Kleine Maria Amorim - Matrícula 46864 - Centro de Atenção
Psicossocial Nossa Casa - CAPS II / CAD

aaaaaap) Vitor Rafael da Costa - Matrícula 47971 - UBSF Jardim Paraíso V e VI

aaaaaaq) Ana Paula Oliveira da Silva de Lima - Matrícula 52013 - UBSF Jardim
Paraíso V e VI

 

Art. 5º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
611/2022 e Termo de Referência;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização técnica, administrativa e setorial;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal, conforme as medições apresentadas pela fiscalização
técnica ou setorial no Instrumento de Medição de Resultado - IMR (0012564823) e demais
documentos inerentes a execução do serviço;

VII - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; e

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 6º - Aos Fiscais técnicos ou setorial (subfiscais) compete:

I -  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto Termo de Contrato n.º 611/2022
e Termo de Referência;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização técnica e setorial;

III -  Realizar anotação diária em registro próprio as imperfeições, falhas ou
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irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços executados (Limpeza, Zeladoria e
Copeiragem), indicando dia, mês e ano e o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, adotando-se as medidas necessárias ao cumprimento do disposto no Termo de
Referência;

IV - Realizar a fiscalização dos serviços dos serventes de limpeza atendo-se
aos indicadores, metas e mecanismos de cálculo expostos no Instrumento de Medição de Resultado -
IMR (0012564823);

V - Encaminhar a medição dos serviços executados aos fiscais do contrato no
prazo estabelecido;

VI - Verificar se há nas Unidades a disponibilidade de produtos de limpeza para
execução dos serviços por parte da Contratada;

VII - Fiscalizar se durante a execução dos serviços os colaboradores
da Contratada fazem uso racional de água, energia elétrica e produtos de limpeza fornecidos pelo
contratante;

VIII - Fiscalizar o fornecimento de uniformes e EPIs  (Equipamentos de Proteção
Individual) pela Contratada, e se estão sendo utilizados corretamente; e

IX - Informar imediatamente aos fiscais a prática de descumprimento
contratual da Contratada.

 

Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, e fica
revogada a Portaria nº 154/2022 - SAP.GAB/SAP.NAD, publicada em 30 de agosto de 2022 no
Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2039.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/10/2022, às 07:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014539062 e o
código CRC D74F91B4.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

 

PORTARIA Nº 197/2022

 

O Secretário de Administração e Planejamento, em atenção ao disposto no Art. 67
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do Decreto n.º 40.290, de 04 de janeiro de
2021,  em conformidade com a Lei Municipal n.º 9.219, de 12 de julho de 2022,  resolve:
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Art. 1º - Nomear os servidores abaixo como subfiscais do Termo de Contrato nº
299/2021, firmado entre o Município de Joinville e a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos,
cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviço de postagem.

 

Parágrafo único: Os subfiscais foram indicados pelas secretarias requisitantes. 

 

I - Secretaria de Esportes:

a) Jamile Jeremias de Oliveira, matrícula 38.576 - Titular;

b) Angela Vidal Santos, matrícula 24.008 - Suplente.

 

II - Secretaria de Comunicação:

a) Karim Rosana Loss Coletti de Miranda, matrícula 53.317 - Titular;

b) Francielle Chiapparini Stefanski, matrícula 28.146 - Suplente.

 

III - Secretaria de Assistência Social

a) Dênio Murilo de Aguiar, matrícula 40486 - Titular;

b) Vlademir Michels, matrícula 48916 - Suplente.

 

IV - Secretaria de Educação

a) Clenair Pereira,  matrícula 50.195 - Titular;

b) Patricia Regina Schroeder, matrícula 25.827 - Suplente.

 

V - Secretaria de Infraestrutura Urbana:

a) Vilma Zunino,  matrícula 44.383 - Titular;

b)  Simone Fernandes Dias Bernardes, matrícula 27.972  - Suplente

c) Luiza Lacerda Lins, matrícula 18.249 - Suplente.

 

VI - Unidade Regional de Obras Sudoeste

a) Marcelo Soares dos Santos, matrícula 52.988 - Titular;

b) Mario Sergio de Oliveira, matrícula 32.378 - Suplente.

 

VII - Unidade Regional de Obras Oeste

a) Juliano Batista Branco, matrícula 52.990 - Titular;

b) Vilson Nerci Fetsch, matrícula 24.412 - Suplente.
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VIII - Unidade Regional de Obras Leste

a)  Pedro Durieux Neto, matrícula 52.986 - Titular;

b) Andrea Azevedo Godoy, matrícula 45.613 - Suplente.

 

IX - Unidade Regional de Obras Pirabeiraba

a) John Sommerfeld, matrícula 29.500 - Titular;

b) Claudemir Damas, matrícula 42.509 - Suplente;

c) Rina Ribeiro Branco Ferreira, matrícula 38.634 - Suplente.

 

X - Unidade Regional de Obras Nordeste

a) Fábio Nasário Damásio, matrícula 38.285 - Titular;

b) Reinaldo Raul de Souza, matrícula 45.631 - Suplente.

 

XI - Unidade Regional de Obras Sul

a) Luciana Regina Silveira Gonçalves, matrícula 23.527 - Titular;

b) Miria Luckfett Raimondi, matrícula 31.057 - Suplente.

 

XII - Unidade Regional de Obras Centro-norte

a) Elisângela Bresciani, matrícula 53.337 - Titular;

b) Reny Magda de Oliveira Poli, matrícula 30.372 - Suplente.

 

XIII - Secretaria de Cultura e Turismo

a) Giovana Francisco da Silva, matrícula 25.849 - Titular;

b) Juliana Manarin, matrícula 42.159 - Suplente.

 

IXV - Secretaria de Habitação

a) Flávia Luiza Tomazoni, matrícula 52.984 - Titular;

b) Jacson de Borba, matrícula - 48.288 - Suplente.

 

XV - Secretaria de Governo

a)  Elizangela Mary Dal Posso, matrícula 37.161 - Titular;

b)  Vanessa Cristina Leal Miranda , matrícula 33.722 - Suplente.

 

XVI - Secretaria de Meio Ambiente
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a) Luciéle Saragossa, matrícula 38.050 - Titular;

b) Adriano Henrique Schwoelk, matrícula 38.852 - Suplente.

 

XVII - Secretaria de Planejamento Urbano

a) Marliane do Rocio Peixoto Soares Tomé, matrícula 33.866 - Titular;

b) Liliane Gonçalves da Rosa Ochner, matrícula 31.052 - Suplente.

 

XVIII - Procuradoria-Geral do Município

a) Gustavo Goedert Dal Pozzo, matrícula 37.888 - Titular;

b) Kelli Cristine de Lima, matrícula 52.998 - Suplente.

 

XIX - Secretaria de Gestão de Pessoas

a) Rozelene Prim Amboni, matrícula 45.557 - Titular;

b) Mariane Maria Braz, matrícula 45.727 - Suplente.

 

XX - Secretaria de Habitação

a) Flávia Luiza Tomazoni, matrícula 52.984 - Titular;

b) Jacson de Borba, matrícula - 48.288 - Suplente.

 

XXI - Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública

a) Teresinha Dziedicz, matrícula 28.105 - Titular;

b) João Carlos Vieira Sobrinho, matrícula 36.075 - Suplente.

 

XXII - Controladoria-Geral do Município

a) Marina Gonçalves Mendonça Benvenutti, matrícula 51.358 - Titular;

b) Eliane Elaine Laube, matrícula 30.458 - Suplente.

 

Art. 2º - Compete aos subfiscais:

 

I - Conhecer e observar o disposto no Termo de Referência 8528293 e Termo de
Contrato n.º 299/2021;

II - Acompanhar, orientar e fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais
relacionadas à sua Unidade;

III - Prestar as informações e os esclarecimentos necessários à realização do objeto
junto à sua Unidade, ou por solicitação da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização;
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IV - Garantir que o serviço atenda à demanda para a qual foi contratado, visando
atender o interesse público;

V - Auxiliar os fiscais nomeados no art. 1º desta portaria, quanto a medição dos
serviços, informando mensalmente, até o terceiro dia útil do mês subsequente, se a prestação dos
serviços foi cumprida integral ou parcialmente, em conformidade com o estabelecido nos termos de
referência e de contrato;

VI - Reportar para a Unidade de Fiscalização qualquer descumprimento
contratual.

 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a
Portaria SEI - SAP.GAB/SAP.NAD nº 186/2022, publicada em 16 de setembro de 2022, no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2052.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/10/2022, às 07:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014520617 e o
código CRC 1FCD5484.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

PORTARIA  SAMA Nº: 165/2022

 

Comissão de Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº: 702/2022 com e a
empresa Detzel Consultores Associados S/S.

 

O Secretário Municipal de Meio Ambiente, Fábio João Jovita, no exercício de suas atribuições, nos
termos do Decreto nº 43.879, de 24 de agosto de 2021, em conformidade com a Lei Complementar
Municipal nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do TERMO DE CONTRATO
Nº  702/2022 firmadas entre o o Município de Joinville – Secretaria de Meio Ambiente/Fundo
Municipal de Meio Ambiente, inscrito no CNPJ sob o nº 08.311.485/0001-46, e a empresa Detzel
Consultores Associados S/S,  inscrita no CNPJ nº 07.183.414/0001-42, cujo objeto é a
contratação de serviços técnicos especializados objetivando a elaboração do Plano de Manejo
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para a unidade de conservação Reserva de Desenvolvimento Sustentável (RDS) da Ilha do
Morro do Amaral

Fiscais Requisitantes:

I - Josimar Neumann - Matrícula 44845 - Titular ;

II - Fernanda Gabriela Wulff Fiore. Matrícula 43713 - Suplente;

Fiscais Técnicos:

III - Cristina Henning da Costa - Matrícula 46114 -Titular;

IV - Pryscilla Manarin Dzazio - Matrícula 41322 -Titular;

V - Flávia Luiza Colla - Matrícula 46533 -Titular;

VI - Luis Gustavo Ravazolo - Matrícula 41891 -Titular;

VII - André Trento Michels - Matrícula 40746 - Suplente;

VIII - Eliane da Graça Silva - Matrícula 40676 - Suplente;

Fiscais Administrativos:

IX - Juliana Rocha de Alcântara. Matrícula 43664 - Titular; 

X - Débora Amabile de Oliveira - Matrícula 47246 -- Suplente;

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato, de acordo com suas atribuições profissionais, compete:

I – Sanar dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter arquivo dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar formalmente as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e rescisão do contrato.

 

Art. 3º Os servidores devem ser previamente comunicados pela chefia imediata da indicação para
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exercer o encargo de fiscal de contrato, bem como devem ser capacitados e orientados para o
exercício de suas funções.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 10/10/2022, às 17:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014582241 e o
código CRC 720C7DF0.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

 

PORTARIA SAMA Nº: 164/2022

 

Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de
Preço nº 569/2022 com a empresa Apoio Materiais de
Construção Ltda.
 

O Secretário de Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 43.879
de 24 de agosto de 2021 e em conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 9.219, de 12 de
julho de 2022,

 

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preço nº 569/2022, firmado
entre o Município de Joinville/Secretaria de Meio Ambiente - SAMA/Fundo Municipal do
Meio Ambiente - FMMA e a empresa Apoio Materiais de Construção Ltda inscrita no CNPJ nº
 80.734.288/0001-67, que tem por objeto aquisição insumos de jardinagem para a Secretaria de
Meio Ambiente.

Parágrafo Único -  A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização é composta pelos seguintes
fiscais:

Deivid Rodrigo Correa, matrícula 53999- Efetivo;

Aryadnes Leite de Freitas , matrícula 54766  - Efetivo

Luciana Maria de Oliveira, matrícula 38601 - Efetivo;

Jackson Santos, matrícula 46428 - Suplente;
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Dayanne Aline Nunes, matrícula 50824 - Suplente.

 

Art. 2º.  Aos fiscais do ata de registro de preço compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato.

 

Art. 3º. O servidor deverá ser previamente comunicado pela chefia imediata da indicação para
exercer o encargo de fiscal de contrato, devendo ser capacitado e orientado para o exercício de suas
funções.

Art. 4º.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação, revogando-se a Portaria nº:
155/2022.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 10/10/2022, às 17:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014582087 e o
código CRC B8EAC9BC.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 863/2022 - SED.GAB  

Joinville, 11 de outubro de 2022.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA a Professora Eloise Porto Ricardi, matrícula nº 39818, da função de Auxiliar
Direção do Centro de Educação Infantil Professora Teresa Campregher Moreira, em  10 de outubro
de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 11/10/2022, às 15:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014587973 e o
código CRC 77B0BD94.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

 
PORTARIA SAMA Nº 162/2022

 
Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de
Preço nº 569/2022 firmado com a empresa A.R.
Materiais de Construção Eireli.
 

O Secretário de Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº
43.879 de 24 de agosto de 2021 e em conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº
9.219, de 12 de julho de 2022,

 

RESOLVE,
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Art. 1º. Nomear a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preço nº 569/2022,
firmado entre o Município de Joinville/Secretaria de Meio Ambiente - SAMA/Fundo
Municipal do Meio Ambiente - FMMA e a empresa A.R. Materiais de Construção
Eireli inscrita no CNPJ nº 81.767.667/0001-16, que tem por objeto aquisição insumos
de jardinagem para a Secretaria de Meio Ambiente.

Parágrafo Único -  A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização é composta pelos
seguintes fiscais:

Deivid Rodrigo Correa, matrícula 53999- Efetivo;

Aryadnes Leite de Freitas , matrícula 54766  - Efetivo

Luciana Maria de Oliveira, matrícula 38.601 - Efetivo;

Jackson Santos, matrícula 46.428 - Suplente;

Dayanne Aline Nunes, matrícula 50.824 - Suplente;

 

Art. 2º. Aos fiscais do ata de registro de preço compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
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inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Art. 3º. O servidor deverá ser previamente comunicado pela chefia imediata da indicação
para exercer o encargo de fiscal de contrato, devendo ser capacitado e orientado para o
exercício de suas funções.

Art. 4º.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação, revogando-se a
Portaria nº: 157/2022.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 10/10/2022, às 17:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014581649 e o
código CRC F217E4C0.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

 

Portaria 178/2022/NGP-GAB

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da Primeira avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório do servidor Luciana de Oliveira
Baptista, matrícula 56.264, os servidores:

 

Ergidia de Farias Bento, matrícula 29.199, indicação dos servidores da área;

Jessica Fischer Borba, matrícula 41.664, indicação dos servidores da área;
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Adriano Alves Correa, matrícula 36.956, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Joaquina Martins Soares, matrícula 42.514, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 10/10/2022, às 16:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014573649 e o
código CRC 49C335D3.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 868/2022 - SED.GAB

 
Joinville, 11 de outubro de 2022.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições e em conformidade com a Lei nº 9.214,
de 01 de julho de 2022,

 

Art. 1º - DESIGNA a professora Sonia Márcia Marcilio Fambomel, matrícula nº 35.861, para
exercer a função de Assessoria Técnico-Pedagógica de Nível II, a partir de 13 de outubro de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 11/10/2022, às 17:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014599144 e o
código CRC 3FAD8A39.
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PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

 

Portaria 177/2022/NGP-GAB

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da Primeira avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório do servidor Igor Moncao dos Santos, matrícula 56.205, os
servidores:

 

Sueli Lemos, matrícula 33.185, indicação dos servidores da área;

Jessica Fischer Borba, matrícula 41.664, indicação dos servidores da área;

Luciana Braga, matrícula 30.193, indicação do dirigente máximo do órgão;

Debora Franco de Jesus, matrícula 48.764, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 10/10/2022, às 16:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014573518 e o
código CRC 3AA3BBB3.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA

PORTARIA Nº 200/2022

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.219, de 12 de julho de 2022 e Decreto nº 30.159, de 05 de dezembro de 2017, 

 

Resolve,
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Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 22.0.298042-8, em face da
empresa Momm Comércio de Produtos Alimentícios Eireli (CNPJ nº 08.310.833/0001-60), para
apuração de eventual descumprimento da Ata de Registro de Preços nº 144/2021, no que tange à
entrega parcial do objeto contratado, nos termos do Relatório Inicial SEI nº 0014407643 -
SAP.GAB/SAP.UPA, exarado pela Gerência da Unidade de Processo Administrativo não
Disciplinar em 06/10/2022.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 22.0.298042-8 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
376/2021 (0011412085), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1861,
em 14 de dezembro de 2021.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/10/2022, às 07:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014551380 e o
código CRC D053A950.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP/CAJ.DICAF.GGP.CRC

Designação em substituição para a função de
Supervisor Operacional do SAA, por motivo de férias.

PORTARIA Nº 3087/2022

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Segunda, parágrafo único do
Acordo Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias do Sr. Jonathan Moraes, a
partir de 12/10/2022 a 26/10/2022, o Sr. Decio Pedro Fernandes para a função de Supervisor
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Operacional do SAA;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 11/10/2022, às 10:37, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014586284 e o
código CRC E9E07953.

 

EDITAL SEI Nº 0014572955/2022 - SEPUR.UAC

 

 

Joinville, 10 de outubro de 2022.

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA REUNIÃO Nº 05

 

CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
"CONSELHO DA CIDADE"

MANDATO 2022-2025

 

- EXTRAORDINÁRIA -

 

O Presidente do Conselho da Cidade, no uso de suas atribuições legais, convoca os integrantes do
Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade”, Mandato 2022-2025,
para a reunião extraordinária no dia 20 de outubro de 2022, às 19h30, no auditório da sede da
Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) - Subseção Joinville, à Rua Amazonas, nº 46,
Saguaçu, para tratar da seguinte

 

ORDEM DO DIA

 

1. Leitura do edital de convocação;

65 de 158

Nº 2069, terÃ§a-feira, 11 de outubro de 2022



2. Aprovação da ata da reunião anterior, nº 04, realizada em 05/10/2022; 

3. Alteração do Regimento Interno do Conselho da Cidade, conforme propostas em anexo;

4. Deliberação sobre o horário de reunião das Câmaras Comunitárias Setoriais de Ordenamento
Territorial e Integração Regional, de Promoção Econômica e Social, de Qualificação do Ambiente
Natural e Construído e de Mobilidade Urbana do Conselho da Cidade;

5. Aprovação do calendário de reuniões da Plenária do Conselho em Cidade em 2022.

 

 

Guilherme Freitas Cauduro de Oliveira

Presidente do Conselho da Cidade

 

 

Juliete dos Santos

Assessora técnica

 

Esta publicação possui como anexo a Minuta SEI nº 0014399707.

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Freitas Cauduro
de Oliveira, Usuário Externo, em 11/10/2022, às 15:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Juliete dos Santos, Gerente,
em 11/10/2022, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014572955 e o
código CRC B46947E9.

 

EDITAL SEI Nº 0014574653/2022 - DETRANS.UNO

 

 

Joinville, 10 de outubro de 2022.
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DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE JOINVILLE - DETRANS

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO DE JOINVILLE - DETRANS, EM
CONFORMIDADE COM AS COMPETÊNCIAS ESTABELECIDAS NA LEI 9.503/97 -
CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO - CTB, E DEMAIS REGULAMENTAÇÕES DO
CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN, ESPECIALMENTE AS
RESOLUÇÕES 900/2022 E 918/2022, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS DE
INFRAÇÃO FORAM CONSIDERADOS REGULARES E CONSISTENTES, TENDO SIDO
CUMPRIDO O ESTABELECIDO NO INCISO II, PARAGRAFO ÚNICO, ARTIGO 281 DO
CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO OS PROPRIETÁRIOS E/OU INFRATORES DOS
VEÍCULOS ABAIXO RELACIONADOS, PODENDO SER INTERPOSTA A DEFESA DA
AUTUAÇÃO ATE A DATA INDICADA NO MESMO EDITAL, JUNTO A QUALQUER
UNIDADE ADMINISTRATIVA DO DETRAN/SC, DEVENDO, PARA TANTO,
APRESENTAR REQUERIMENTO DEVIDAMENTE PREENCHIDO DE FORMA LEGÍVEL
E ASSINADO, ACOMPANHADO, NO MÍNIMO, DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: A)
COPIA DO AUTO DE INFRAÇÃO, OU DESTA NOTIFICAÇÃO, OU DE DOCUMENTO
QUE CONSTE A PLACA DO VEICULO E O NUMERO DO AUTO DE INFRAÇÃO; B)
COPIA DA CNH OU OUTRO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL QUE
COMPROVE A ASSINATURA DO REQUERENTE OU PROCURADOR, SE PESSOA
JURÍDICA DOCUMENTO QUE COMPROVE A REPRESENTAÇÃO; C) PROCURAÇÃO
QUANDO FOR O CASO; D) COPIA DO CRLV; E) ORIGINAL E/OU COPIA DE OUTROS
DOCUMENTOS QUE POSSAM FAZER PROVA OU COLABORAR PARA O
ESCLARECIMENTO DOS FATOS ALEGADOS. A DEFESA DEVERA TER SOMENTE
UM AUTO DE INFRAÇÃO COMO OBJETO. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR: 1) CASO O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO NÃO SEJA O INFRATOR, NOS
TERMOS DO ART. 257 DO CTB, PODERÁ IDENTIFICÁ-LO AO DETRAN/SC, ATE A
DATA LIMITE PREVISTA NESTE EDITAL. PARA TANTO DEVERA PREENCHER
FORMULÁRIO PRÓPRIO (DISPONÍVEL NO PORTAL - WWW.DETRAN.
SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS) ACOMPANHADO DOS
SEGUINTES DOCUMENTOS: CONDUTOR INFRATOR: A) COPIA REPROGRÁFICA
LEGÍVEL DO DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO QUANDO HABILITADO E/OU
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL. B) PARA CONDUTOR ESTRANGEIRO,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NO ITEM ANTERIOR, ANEXAR
COMPROVANTE DA DATA DE ENTRADA NO BRASIL. PROPRIETÁRIO DO VEICULO:
C) COPIA REPROGRÁFICA LEGÍVEL DO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL
COM FOTOGRAFIA E ASSINATURA; D) COPIA DO CRLV; E) SE O PROPRIETÁRIO OU
O CONDUTOR INFRATOR POSSUIR UM REPRESENTANTE LEGAL, ESTE DEVERA
JUNTAR O DOCUMENTO QUE COMPROVE A REPRESENTAÇÃO (CONTRATO
SOCIAL, PROCURAÇÃO, ETC) E DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COM
ASSINATURA E FOTO; F) SE O PROPRIETÁRIO FOR PESSOA JURÍDICA E NÃO
TENHA SIDO POSSÍVEL A COLETA DA ASSINATURA DO CONDUTOR INFRATOR,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NOS ITENS ANTERIORES, DEVERA SER
ANEXADO AO FORMULÁRIO COPIA DE DOCUMENTO EM QUE CONSTE CLAUSULA
DE RESPONSABILIDADE POR INFRAÇÕES COMETIDAS PELO CONDUTOR E
COMPROVANTE DA POSSE DO VEICULO NO MOMENTO DO COMETIMENTO DA
INFRAÇÃO; G) SE O PROPRIETÁRIO E ÓRGÃO OU ENTIDADE PUBLICA, E NÃO
TENHA SIDO POSSÍVEL A COLETA DA ASSINATURA DO CONDUTOR INFRATOR,

67 de 158

Nº 2069, terÃ§a-feira, 11 de outubro de 2022



ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NOS ITENS ANTERIORES, DEVERA SER
ANEXADO AO FORMULÁRIO O OFICIO DO REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO OU
ENTIDADE IDENTIFICANDO O CONDUTOR INFRATOR, ACOMPANHADO DE COPIA
DE DOCUMENTO QUE COMPROVE A CONDUÇÃO DO VEICULO NO MOMENTO DA
INFRAÇÃO. 2) TRATANDO-SE DE VEICULO DE PROPRIEDADE DE PESSOA
JURÍDICA OU LEASING, SERA OBRIGATÓRIA A IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR, SOB PENA DE, NÃO O FAZENDO, INCORRER NAS CONSEQUÊNCIAS
DEFINIDAS NOS Â§Â§ 7 E 8 DO ART. 257 DO CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO
CTB. 3) A INDICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR SOMENTE SERA ACATADA E
PRODUZIRA EFEITOS LEGAIS SE: O FORMULÁRIO ESTIVER CORRETAMENTE
PREENCHIDO, SEM RASURAS, COM AS ASSINATURAS ORIGINAIS DO CONDUTOR
E PROPRIETÁRIO DO VEICULO; NÃO ESTIVER FALTANDO OS DOCUMENTOS
SOLICITADOS; O REQUERENTE TIVER LEGITIMIDADE; E NÃO ESTIVER FORA DO
PRAZO. O REQUERENTE E RESPONSÁVEL PENAL, CÍVEL E
ADMINISTRATIVAMENTE PELA VERACIDADE DAS INFORMA COES E DOS
DOCUMENTOS FORNECIDOS.

FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: OS FORMULÁRIOS ESTÃO DISPONÍVEIS NO
PORTAL DO DETRAN/SC -
WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS E
PODERÃO SER ENCAMINHADOS, NO PRAZO ESTABELECIDO, VIA REMESSA
POSTAL PARA O ENDEREÇO DO DETRAN, OU ENTREGUES EM QUALQUER DE
SUAS UNIDADES ADMINIS- TRATIVAS EXISTENTES (ENDEREÇOS E TELEFONES
PODEM SER OBTIDOS NO SITIO WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/ENDERECOS-E-
CONTATOS/CIRETRANS-CITRANS).

INFRAÇÕES: A LISTA DE AUTOS DE INFRAÇÃO ABAIXO SEGUE O SEGUINTE
PADRÃO DE SEQUÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DOS DADOS: PLACA, NUMERO DO
AUTO DE INFRAÇÃO, DATA DA INFRAÇÃO, CÓDIGO DA
INFRAÇÃO/DESDOBRAMENTO E DATA DE VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO (DATA
LIMITE).

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO
DE TRÂNSITO Nº  8806 535 / 2022

 

 

ALEXANDRE ROGER DEMARIA

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

 

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO DE JOINVILLE – DETRANS, EM
CONFORMIDADE COM AS COMPETÊNCIAS ESTABELECIDAS NA LEI 9.503/97 -
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CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO - CTB, E DEMAIS REGULAMENTAÇÕES DO
CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN, ESPECIALMENTE AS
RESOLUÇÕES 900/2022 E 918/2022, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS DE
INFRAÇÃO FORAM CONSIDERADOS REGULARES E CONSISTENTES,
CONSIDERANDO QUE NÃO FOI INTERPOSTA DEFESA DA AUTUAÇÃO OU PEDIDO
DE ADVERTÊNCIA POR ESCRITO DENTRO DO PRAZO LEGAL OU QUE ESTES
FORAM INDEFERIDOS OU NÃO CONHECIDOS, TENDO SIDO CUMPRIDO O
ESTABELECIDO NO INCISO II, PARAGRAFO ÚNICO, ARTIGO 281 DO CTB, NOTIFICA
DA PENALIDADE DE MULTA REFERENTE A INFRAÇÃO DE TRANSITO OS
PROPRIETÁRIOS DOS VEÍCULOS OU INFRATORES ABAIXO INFORMADOS. O
PAGAMENTO DA MULTA PODERÁ SER EFETUADO COM DESCONTO ATE O
VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO PREVISTA NO EDITAL, POR OITENTA POR CENTO
DE SEU VALOR. PODERÁ SER INTERPOSTO RECURSO PERANTE A JUNTA
ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES, ATE A DATA LIMITE PREVISTA
NESTE EDITAL, DEVENDO, PARA TANTO, APRESENTAR REQUERIMENTO
DEVIDAMENTE PREENCHIDO DE FORMA LEGÍVEL E ASSINADO, ACOMPANHADO,
NO MÍNIMO, DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: A) COPIA DO AUTO DE INFRAÇÃO,
OU DESTA NOTIFICAÇÃO, OU DE DOCUMENTO QUE CONSTE A PLACA DO
VEÍCULO E O NÚMERO DO AUTO DE INFRAÇÃO; B) COPIA DA CNH OU OUTRO
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL QUE COMPROVE A ASSINATURA DO
REQUERENTE OU PROCURADOR, SE PESSOA JURÍDICA DOCUMENTO QUE
COMPROVE A REPRESENTAÇÃO; C) PROCURAÇÃO QUANDO FOR O CASO; D)
COPIA DO CRLV; E) ORIGINAL E/OU COPIA DE OUTROS DOCUMENTOS QUE
POSSAM FAZER PROVA OU COLABORAR PARA O ESCLARECIMENTO DOS FATOS
ALEGADOS. O RECURSO DEVERA TER SOMENTE 01 (UM) AUTO DE INFRAÇÃO
COMO OBJETO.

FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: OS FORMULÁRIOS ESTÃO DISPONÍVEIS NO
PORTAL DO DETRAN/SC -
WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS E
PODERÃO SER ENCAMINHADOS, NO PRAZO ESTABELECIDO, VIA REMESSA
POSTAL PARA O ENDEREÇO DO DETRAN, OU ENTREGUES EM QUALQUER DE
SUAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS EXISTENTES (ENDEREÇOS E TELEFONES
PODEM SER OBTIDOS NO SITIO WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/ENDEREÇOS-E-
CONTATOS/CIRETRANS-CITRANS).

INFRAÇÕES: A LISTA DE AUTOS DE INFRAÇÃO ABAIXO SEGUE O SEGUINTE
PADRÃO DE SEQUÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DOS DADOS: PLACA, NUMERO DO
AUTO DE INFRAÇÃO, DATA DA INFRAÇÃO, CÓDIGO DA
INFRAÇÃO/DESDOBRAMENTO E DATA DE VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO (DATA
LIMITE).

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8806 534 / 2022

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8806 536 / 2022
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Esta publicação possui como anexo(s) o(s) documento(s) SEI nº - 0014575355.

 

ALEXANDRE ROGER DEMARIA

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Roger Demaria,
Gerente, em 11/10/2022, às 11:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014574653 e o
código CRC 2B9A1059.

 

EDITAL SEI Nº 0014572702/2022 - SEPUR.UAC

 

 

Joinville, 10 de outubro de 2022.

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DAS REUNIÕES Nº 05 E 06

DA CÂMARA COMUNITÁRIA SETORIAL DE QUALIFICAÇÃO DO AMBIENTE
NATURAL E CONSTRUÍDO

 

CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

"CONSELHO DA CIDADE"

MANDATO 2022-2025

 

 

A Coordenadora da Câmara Comunitária Setorial de Qualificação do Ambiente Natural e
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Construído do Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade”,
Mandato 2022-2025, no uso de suas atribuições legais, convoca os integrantes
desta Câmara para reuniões nos dias 24 e 25 de outubro de 2022, às 08h30, na Sociedade Harmonia
Lyra, à Rua Quinze de Novembro, nº 485, Centro, para tratar da seguinte

 

ORDEM DO DIA

 

1. Análise da Minuta que institui o Código Orientativo de Projetos e Obras do Município de
Joinville.

 

 

Dolores Carolina Tomaselli

Coordenadora da Câmara de Qualificação do Ambiente Natural e Construído

 

Juliete dos Santos

Assessora Técnica

 

Documento assinado eletronicamente por Dolores Carolina Tomaselli,
Usuário Externo, em 10/10/2022, às 12:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Juliete dos Santos, Gerente,
em 11/10/2022, às 10:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014572702 e o
código CRC 748CD5E5.

 

EXTRATO SEI Nº 0014565397/2022 - SES.UGE.CEIS.EMS

 

 

Joinville, 07 de outubro de 2022.
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Espécie: Termo de Compromisso 0014564308

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Educação e KELI CRISTINA DE LIMA.

Objeto: Contratação de Profissional, Professor Bolsista, de acordo com os critérios
estabelecidos no Edital 0010736503, para o PRONATEC MEDIOTEC/NOVOS
CAMINHOS.

Vigência: 31 de dezembro de 2023.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Keli Cristina de Lima,
Usuário Externo, em 11/10/2022, às 16:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 11/10/2022, às 17:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014565397 e o
código CRC 107B0572.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 263/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: ARAQUARI GUINDASTES LTDA

CNPJ: 18.168.715/0001-13

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAMINHÃO
MUNCK

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 176/2022

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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Item Descrição
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Valor
Unitário

1
Cormecialização - Automóvel / Caminhão /

Utilitário
UNIDADE 500 R$ 200,0000

Marca: 
Fabricante: 

Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Caminhão munck com operador

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 03/10/2022, às 14:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor (a), em 10/10/2022, às 16:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 11/10/2022, às 08:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014480469 e o
código CRC 6E4B68BB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014562108/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2280/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada COSTA CAMARGO COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA - inscrita no CNPJ nº 36.325.157/0001-34, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo DESERTOS e FRACASSADOS no Pregão
Eletrônico 069/2021, para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos
pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 386/2021, assinada em 07/10/2022, no valor de R$ 89.205,20 (oitenta e nove mil
duzentos e cinco reais e vinte centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/10/2022, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/10/2022, às 07:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014562108 e o
código CRC C50FADD8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014520831/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1163/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada H R
CARLONE - ME - inscrita no CNPJ nº 30.126.408/0001-75, que versa sobre a Aquisição de
descartáveis e dispenser.- na forma do Pregão Eletrônico nº 423/2022, assinada em 07/10/2022,
no valor de R$ 3.612,00 (três mil seiscentos e doze reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/10/2022, às 16:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/10/2022, às 07:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014520831 e o
código CRC B30DE61F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014557902/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
° 2269/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0001-51, que versa sobre a Compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-
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CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 713/2022-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão Eletrônico nº003/2022 CIS assinada em 07/10/2022,
no valor de R$ 765,00 (setecentos e sessenta e cinco reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/10/2022, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/10/2022, às 07:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014557902 e o
código CRC 4DB0BC62.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014558561/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2274/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  - inscrita no
CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento
parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 - CISNORDESTE/SC, Registro de
Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro
de Preços n.º 701/2022-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste
de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 003/2022 - CISNORDESTE/SC, assinada em 07/10/2022, no valor de R$ 3.840,00
(três mil oitocentos e quarenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/10/2022, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/10/2022, às 07:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014558561 e o
código CRC EB43ED74.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014554838/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2268/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ORTOIMPLANTES COM E IMP DE PROD HOSPITALARES
EIRELI - inscrita no CNPJ nº 05.818.520/0001-20, que versa sobre a Aquisição de órteses,
próteses e materiais especiais, em regime de consignação, nas especialidades de cirurgia
bucomaxilofacial e cirurgia de traumato-ortopedia. - na forma do Pregão Eletrônico nº
316/2021, assinada em 10/10/2022, no valor de R$ 113.940,44 (cento e treze mil novecentos e
quarenta reais e quarenta e quatro centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/10/2022, às 16:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/10/2022, às 07:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014554838 e o
código CRC A25E362C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014564073/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2285/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA  - inscrita
no CNPJ nº 67.729.178/0005-72, que versa sobre a quisição de Medicamentos em Geral e
Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes
internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
417/2021, assinada em 10/10/2022, no valor de R$ 1.305,00 (um mil trezentos e cinco reais)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/10/2022, às 16:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/10/2022, às 07:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014564073 e o
código CRC 0A7FB322.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014564298/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2286/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  PONTAMED FARMACEUTICA LTDA - inscrita no CNPJ nº
02.816.696/0001-54, que versa sobre a Aquisição de Medicamentos em Geral e Contrastes para
atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e
ambulatoriais do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
417/2021, assinada em 10/10/2022, no valor de R$ 7.560,00 (sete mil quinhentos e sessenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/10/2022, às 16:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/10/2022, às 07:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014564298 e o
código CRC CC694AC1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014564400/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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 2287/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada COSTA CAMARGO COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA - inscrita no CNPJ nº 36.325.157/0001-34, que versa sobre a Aquisição de Medicamentos
em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos
pacientes internados e ambulatoriais do Hospital São José- na forma do Pregão Eletrônico nº
414/2022, assinada em 10/10/2022, no valor de R$ 135,00 (cento e trinta e cinco reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/10/2022, às 16:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/10/2022, às 07:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014564400 e o
código CRC F22A0BBD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014564609/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2289/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PROD.
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 94.516.671/0002-24, que versa sobre a Aquisição
de medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento à
terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do
Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 234/2022, assinada em
10/10/2022, no valor de R$ 5.720,00 (cinco mil setecentos e vinte reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/10/2022, às 16:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/10/2022, às 07:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014564609 e o
código CRC 3E5894D4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014564511/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2288/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PROD.
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 94.516.671/0002-24, que versa sobre a Aquisição
de medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento à
terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do
Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 234/2022, assinada em
10/10/2022, no valor de R$ 11.492,00 (onze mil quatrocentos e noventa e dois reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/10/2022, às 16:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/10/2022, às 07:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014564511 e o
código CRC 1646EF6A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014568928/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2290/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MDF DISTR DE PROD FARMACEUTICOS E
HOSPITALARES EIRELI - inscrita no CNPJ nº 07.768.887/0001-01, que versa sobre
a Aquisição de medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento
à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do
Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 234/2022, assinada
em 10/10/2022, no valor de R$ 23.064,00 (vinte e três mil sessenta e quatro reais)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/10/2022, às 16:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/10/2022, às 07:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014568928 e o
código CRC 67D03C16.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014595765/2022 -
SEGOV.UAD

Número: 689/2022

Empenho: 517/2022

Ata de Registro de Preços: 04/2022

Detentora: LE COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI

Objeto: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E ÁGUA MINERAL PARA A
CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE. (Fornecimento de: ITEM 2 – Café em
embalagem de 500g)

Data: 11/10/2022

Valor da autorização: R$ 2.443,00 (dois mil, quatrocentos e quarenta e três reais)

 

MAURÍCIO FERNANDO PEIXER

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 11/10/2022, às 13:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014595765 e o
código CRC 396CD4A0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014522714/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1164/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada DENTAL
PRIME - PROD. ODONTOLOGICOS MED. HOSP - EIRELI - inscrita no CNPJ nº
21.504.525/0001-34, que versa sobre a Aquisição de materiais odontológicos para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 345/2022, assinada em 07/10/2022, no valor de R$ 88.514,50 (oitenta e
oito mil quinhentos e quatorze reais e cinquenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/10/2022, às 16:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/10/2022, às 07:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014522714 e o
código CRC 735FB4AE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014496653/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1148/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada ATHENA
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI-
inscrita no CNPJ nº 34.412.925/0001-61, que versa sobre a Aquisição de materiais odontológicos
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José- na
forma do Pregão Eletrônico nº 345/2022, assinada em 07/10/2022, no valor de R$ 23.050,00
(vinte e três mil cinquenta reais)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/10/2022, às 16:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/10/2022, às 07:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014496653 e o
código CRC D3672FF0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014502599/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1150/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa
contratada  ODONTOSUL LTDA - inscrita no CNPJ nº 04.971.211/0001-22, que versa sobre
a Aquisição de materiais odontológicos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde e Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 345/2022, assinada
em 07/10/2022, no valor de R$ 2.279,85 (dois mil duzentos e setenta e nove reais e oitenta e cinco
centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/10/2022, às 16:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/10/2022, às 07:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014502599 e o
código CRC AE736D14.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014498344/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1149/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada GLOBO
COMERCIO DE INFORMATICA EIRELI - inscrita no CNPJ nº 31.588.978/0001-40, que versa
sobre a Aquisição de eletro/eletrônicos. - na forma do Pregão Eletrônico nº 194/2022, assinada
em 07/10/2022, no valor de R$ 10.455,00 (dez mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/10/2022, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/10/2022, às 07:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014498344 e o
código CRC B72B7C69.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014504552/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1151/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada KLEBER DE
MOURA DALABONA EIRELI - inscrita no CNPJ nº 09.245.708/0001-87, que versa sobre
a Aquisição de materiais de limpeza e higiene para atendimento de demanda da Administração
Direta e Indireta do Município de Joinville, com exceção da Companhia Águas de Joinville - na
forma do Pregão Eletrônico nº 306/2021, assinada em 07/10/2022, no valor de R$ 1.680,00 (um
mil seiscentos e oitenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/10/2022, às 16:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/10/2022, às 07:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014504552 e o
código CRC A26E21EF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014562703/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2279/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Adilson da Silva,
Diretor Executivo, e a empresa contratada AABA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
MEDICOS EIRELI- inscrita no CNPJ nº 80.392.566/0001-45, que versa sobre a Aquisição de
Materiais de Enfermagem para Suporte Ventilatório para atender a demanda das unidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, incluindo-se o Hospital Municipal São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 144/2021, assinada em 07/10/2022, no valor de R$ 6.012,00 (seis mil
doze reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/10/2022, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/10/2022, às 07:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014562703 e o
código CRC 966729AC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014507251/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1152/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada MGS BRASIL
DISTRIBUIDORA EIRELI - inscrita no CNPJ nº 25.329.901/0001-52, que versa sobre
a Aquisição de materiais de limpeza e higiene para atendimento de demanda da Administração
Direta e Indireta do Município de Joinville, com exceção da Companhia Águas de Joinville. - na
forma do Pregão Eletrônico nº 306/2021, assinada em 07/10/2022, no valor de R$ 652,50
(seiscentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/10/2022, às 16:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/10/2022, às 07:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014507251 e o
código CRC 1E82B62D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014508760/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1154/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada POLAR FIX
IND. E COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 02.881.877/0001-
64, que versa sobre a Aquisição de Curativos Especiais e Insumos para Ostomizados  para
atendimento de demanda da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e Hospital São José - na
forma do Pregão Eletrônico nº 424/2022, assinada em 07/10/2022, no valor de R$ 2.760,00 (dois
mil setecentos e sessenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/10/2022, às 16:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/10/2022, às 07:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014508760 e o
código CRC EFE99E3A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014509067/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1155/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada BONZAO
COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI - inscrita no CNPJ nº 24.093.456/0001-
01, que versa sobre a Aquisição de químicos e saneantes para atendimento de demanda da
Administração Direta e Indireta do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
268/2021, assinada em 07/10/2022, no valor de R$ 14.240,00 (quatorze mil duzentos e quarenta
reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/10/2022, às 16:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/10/2022, às 07:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014509067 e o
código CRC DE7B0EA1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014510083/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1156/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada ALTERMED
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que
versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem (Sondas e Coletores) para atendimento dos
pacientes na Secretaria da Saúde e no Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 318/2021, assinada em 07/10/2022, no valor de R$ 2.345,80 (dois mil trezentos e
quarenta e cinco reais e oitenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/10/2022, às 16:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/10/2022, às 07:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014510083 e o
código CRC B1F6AF30.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014510578/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1157/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada  COINTER
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº 03.800.317/0001-09, que
versa sobre a Aquisição de Curativos Especiais e Insumos para Ostomizados  para atendimento de
demanda da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e Hospital São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 424/2022, assinada em 07/10/2022, no valor de R$ 3.545,40 (três mil quinhentos e
quarenta e cinco reais e quarenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/10/2022, às 16:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/10/2022, às 07:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014510578 e o
código CRC 9E7F46C9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014510837/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1158/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada  DIAG
SOLUTION ARTIGOS MEDICOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 12.021.151/0001-05, que versa
sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem para Exames e Monitorização para atender a
demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, incluindo-se o Hospital
Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 320/2021, assinada em 07/10/2022, no
valor de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/10/2022, às 16:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/10/2022, às 07:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014510837 e o
código CRC B50771A6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014514828/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1159/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada HOSPBOX
DISTR DE PROD HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 23.866.426/0001-28, que
versa sobre a Aquisição de químicos e saneantes para atendimento de demanda da Administração
Direta e Indireta do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
268/2021, assinada em 07/10/2022, no valor de R$ 126,00 (cento e vinte e seis reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/10/2022, às 16:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/10/2022, às 07:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014514828 e o
código CRC 70C62A06.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014517772/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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 1160/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada J3R
INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI - inscrita no CNPJ nº 27.734.238/0001-05, que versa sobre
a Aquisição de descartáveis e dispenser.- na forma do Pregão Eletrônico nº 349/2021, assinada
em 07/10/2022, no valor de R$ 34.900,00 (trinta e quatro mil e novecentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/10/2022, às 16:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/10/2022, às 07:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014517772 e o
código CRC 2C4CE3A9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014517949/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1161/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada SEBOLD
INDUSTRIA DE COSMETICOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 39.655.478/0001-95, que versa
sobre a Aquisição de químicos e saneantes para atendimento de demanda da Administração Direta
e Indireta do Município de Joinville- na forma do Pregão Eletrônico nº 268/2021, assinada
em 07/10/2022, no valor de R$ 453,60 (quatrocentos e cinquenta e três reais e sessenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/10/2022, às 16:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/10/2022, às 07:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014517949 e o
código CRC 5E161A77.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014520650/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1162/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada GOEDERT
LTDA- inscrita no CNPJ nº 79.846.465/0001-18, que versa sobre a Aquisição de descartáveis e
dispenser. - na forma do Pregão Eletrônico nº 349/2021, assinada em 07/10/2022, no valor de
R$ 3.142,50 (três mil cento e quarenta e dois reais e cinquenta centavos)

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/10/2022, às 16:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/10/2022, às 07:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014520650 e o
código CRC FE6263E9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014563521/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1182/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada DENTAL
MED EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA -
inscrita no CNPJ nº 07.978.004/0001-98, que versa sobre a Aquisição de materiais odontológicos
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José - na
forma do Pregão Eletrônico nº 345/2022, assinada em 10/10/2022, no valor de R$ 1.390,00 (um
mil trezentos e noventa reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/10/2022, às 16:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/10/2022, às 07:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014563521 e o
código CRC 1DBCCA96.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014562626/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2283/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Adilson da Silva,
Diretor Executivo, e a empresa contratada  JOAOMED COMERCIO DE MATERIAIS
CIRURGICOS S/A - inscrita no CNPJ nº 78.742.491/0001-33, que versa sobre a Aquisição de
materiais hospitalares de uso geral para atender as necessidades da Secretaria de Saúde e
Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº117/2021, assinada em
07/10/2022, no valor de R$ 679,80 (seiscentos e setenta e nove reais e oitenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/10/2022, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/10/2022, às 07:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014562626 e o
código CRC AC6C6F23.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014562541/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2284/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA  - inscrita no CNPJ nº
05.439.635/0004-56, que versa sobre a Aquisição de medicamentos Quimioterápicos,
Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos
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tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José.- na forma
do Pregão Eletrônico nº 234/2022, assinada em 07/10/2022, no valor de R$ 13.110,00 (treze mil
cento e dez reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/10/2022, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/10/2022, às 07:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014562541 e o
código CRC 6A60996F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014558338/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2273/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0001-51, que versa sobre a Aquisição de Medicamentos
em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos
pacientes internados e ambulatoriais do Hospital São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
414/2022, assinada em 07/10/2022, no valor de R$ 4.106,25 (quatro mil cento e seis reais e vinte e
cinco centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/10/2022, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/10/2022, às 07:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014558338 e o
código CRC B0EF859F.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014558223/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2272/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0001-51, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para
atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville. - na forma
do Pregão Eletrônico nº 579/2022, assinada em 07/10/2022, no valor de R$ 800,00 (oitocentos
reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/10/2022, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/10/2022, às 07:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014558223 e o
código CRC D9730955.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014558086/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2271/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0001-51, que versa sobre a Aquisição de Medicamentos
em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos
pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José  - na forma do Pregão
Eletrônico nº 417/2021, assinada em 07/10/2022, no valor de R$ 352,00 (trezentos e cinquenta e
dois reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/10/2022, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/10/2022, às 07:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014558086 e o
código CRC 609B9634.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014558076/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2270/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0001-51, que versa sobre a Aquisição de Medicamentos
em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos
pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José  - na forma do Pregão
Eletrônico nº 417/2021, assinada em 07/10/2022, no valor de R$ 17.030,00 (dezessete mil trinta
reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/10/2022, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/10/2022, às 07:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014558076 e o
código CRC 3BD33D58.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014559573/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2278/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que versa sobre a Aquisição de Medicamentos em Geral
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e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes
internados e ambulatoriais do Hospital São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
414/2022, assinada em 07/10/2022, no valor de R$ 24,04 (vinte e quatro reais e quatro centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/10/2022, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/10/2022, às 07:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014559573 e o
código CRC 1A2641E7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014559463/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2277/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PONTAMED FARMACEUTICA LTDA  - inscrita no CNPJ nº
02.816.696/0001-54, que versa sobre a Aquisição de Medicamentos em Geral e Contrastes para
atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e
ambulatoriais do Hospital São José- na forma do Pregão Eletrônico nº 414/2022, assinada
em 07/10/2022, no valor de R$ 5.268,00 (cinco mil duzentos e sessenta e oito reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/10/2022, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/10/2022, às 07:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014559463 e o
código CRC 5F582116.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014559303/2022 -
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SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2276/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PROD.
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 81.706.251/0001-98, que versa sobre
a Aquisição de Medicamentos em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São
José - na forma do Pregão Eletrônico nº 417/2021, assinada em  07/10/2022, no valor de R$ 20,80
(vinte reais e oitenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/10/2022, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/10/2022, às 07:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014559303 e o
código CRC CB66F1D8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014558683/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2275/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  - inscrita no
CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a Aquisição de medicamentos Quimioterápicos,
Antimicrobianos e de Alto Custo DESERTOS e FRACASSADOS no Pregão Eletrônico
069/2021, para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes
internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
386/2021, assinada em 07/10/2022, no valor de R$ 315,00 (trezentos e quinze reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/10/2022, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/10/2022, às 07:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014558683 e o
código CRC 9A085378.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014562429/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2282/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA.  -
inscrita no CNPJ nº 76.386.283/0001-13, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São
José - na forma do Pregão Eletrônico nº 234/2022, assinada em 07/10/2022, no valor de
R$ 990,00 (novecentos e noventa reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/10/2022, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/10/2022, às 07:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014562429 e o
código CRC 233F2392.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014508012/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1153/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada ZOOM
COMERCIAL EIRELI  - inscrita no CNPJ nº 39.518.890/0001-63, que versa sobre a aquisição
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de materiais de limpeza e higiene para atendimento de demanda da Administração Direta e
Indireta do Município de Joinville- na forma do Pregão Eletrônico nº 306/2021, assinada em
07/10/2022, no valor de R$ 17.750,00 (dezessete mil setecentos e cinquenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/10/2022, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/10/2022, às 07:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014508012 e o
código CRC C8C5035F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014562325/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2281/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  ONCO PROD DISTR DE PROD HOSP E ONCOLOGICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 04.307.650/0012-98, que versa sobre a Aquisição de Medicamentos
em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos
pacientes internados e ambulatoriais do Hospital São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
414/2022, assinada em 07/10/2022, no valor de R$ 488,40 (quatrocentos e oitenta e oito reais e
quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/10/2022, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/10/2022, às 07:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014562325 e o
código CRC 00594E05.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0014539280/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 06 de outubro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
958/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth e a
empresa Terraplenagem Medeiros Ltda, inscrita no CNPJ nº 79.016.689/0001-00, cujo quadro
societário é formado por Pedro Medeiros de Farias, Antonio Delfino de Farias, Benta Benir Serpa
de Farias, Luiz Medeiros de Farias e João Medeiros de Farias, neste ato representada pelo Sr. Pedro
Medeiros de Farias, que versa sobre a construção do Parque Sambaqui Guaíra no município de
Joinville (SC), na forma da  Concorrência nº 532/2022, assinado em 05/10/2022, com a vigência
14 (quatorze) meses, no valor de R$ 1.106.835,65 (um milhão, cento e seis mil oitocentos e trinta e
cinco reais e sessenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/10/2022, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/10/2022, às 07:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014539280 e o
código CRC C5B9EFBF.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0014553734/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 07 de outubro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 962/2022, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representada pelo Sr. Adilson da Silva,
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Diretor Executivo, e a empresa Marka Construtora e Comércio de Variedades Eireli - inscrita
no CNPJ nº. 07.613.018/0001-08, cujo quadro societário é formado e representado neste ato pelo
Sr. Rodrigo Reinert, que versa sobre a Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de instalação e reparos,  fornecimento de calhas, rufos, pingadeiras, condutores em
alumínio e acessórios - na forma do  Pregão Eletrônico nº 437/2022, assinado em 06/10/2022,
com a vigência até 06 de dezembro de 2023, no valor de R$ 1.286.153,56 (um milhão, duzentos e
oitenta e seis mil cento e cinquenta e três reais e cinquenta e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/10/2022, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/10/2022, às 07:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014553734 e o
código CRC E02CBCA7.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0014575430/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 10 de outubro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 989/2022, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representada pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior e a empresa Webmed Soluções em Saúde Ltda - inscrita no CNPJ nº. 05.731.550/0001,
cujo quadro societário é formado pelo Sr. Marcelo Pessanha de Souza, neste ato representada pelo
Sr. Marcelo Pessanha de Souza, que versa sobre a Contratação de empresa para a prestação de
serviços de locação de equipamentos, com fornecimento de kits/reagentes, acessórios, insumos
e complementos, para a realização de exames especiais de Hematologia (Grupo Sanguíneo,
Coombs Indireto e VHS) e exames especiais de Bioquímica (Hemoglobina Glicada,
Gasometria, Lactato e Cálcio Iônico), mediante número de exames realizados pagos por teste
reportado, para atender a demanda do Laboratório Municipal de Joinville (LMJ) e do
Laboratório de Análises Clínicas do Hospital Municipal São José (LHMSJ) - na forma
do Pregão Eletrônico nº 530/2022, assinado em 10/10/2022, com a vigência até 10 de
dezembro d e 2023, no valor de R$ 882.486,00 (oitocentos e oitenta e dois mil quatrocentos e
oitenta e seis reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/10/2022, às 16:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/10/2022, às 07:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014575430 e o
código CRC 7A0EC253.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0014564418/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 07 de outubro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 987/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke e a empresa Grifols Brasil Ltda -
 inscrita no CNPJ nº. 02.513.899/0001-71, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Miguel
Pascual Montblanch, Sr. Alfredo Arroyo Guerra, Sr. Montserrat Lloveras Calvo, Grifols
Internacional S.A, Grifols S.A, neste ato representada pelo Sr. Roberto Antunes de Mattos, que
versa sobre a Contratação de empresa para a prestação de serviços de locação de
equipamentos, com fornecimento de kits/reagentes, acessórios, insumos e complementos, para
a realização de exames especiais de Hematologia (Grupo Sanguíneo, Coombs Indireto e VHS)
e exames especiais de Bioquímica (Hemoglobina Glicada, Gasometria, Lactato e Cálcio
Iônico), mediante número de exames realizados pagos por teste reportado, para atender a
demanda do Laboratório Municipal de Joinville (LMJ) e do Laboratório de Análises
Clínicas do Hospital Municipal São José (LHMSJ) - na forma do  Pregão Eletrônico nº
530/2022, assinado em 07/10/2022, com a vigência até 07 de dezembro de 2023, no valor de R$
149.326,00 (cento e quarenta e nove mil trezentos e vinte e seis reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/10/2022, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/10/2022, às 07:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014564418 e o
código CRC 772CDF27.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0014527865/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 05 de outubro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato
n° 985/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Secretário de Saúde, Sr. Andrei Popovski Kolaceke e a empresa PJ
Construções Ltda, inscrita no CNPJ nº 04.875.387/0001-80, cujo quadro societário é formado
pelo Sra. Alice Antônia da Cunha , Sr. Fábio da Cunha e Paulo João da Cunha neste ato
representada pelo Sr. Fábio da Cunha, que versa sobre a contratação de Empresa Especializada
para Reforma da Unidade de Atendimento Imediato - Urgência e Emergência do Complexo
de Emergência Deputado Ulysses Guimarães (CEDUG) do Hospital São José - na forma da
Concorrência nº 509/2022, assinado em 07/10/2022, com a vigência até 07 de abril de 2024, no
valor de R$ 2.613.425,14 (dois milhões, seiscentos e treze mil quatrocentos e vinte e cinco reais e
quatorze centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/10/2022, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/10/2022, às 07:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014527865 e o
código CRC 0406FC08.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0014583884/2022 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 10 de outubro de 2022.

Contrato nº: 38/2022 Pregão nº 64/2021.

Ata de Registro de Preços nº 01/2022.

Contratada: PANIFICADORA E MERCEARIA HELENA LTDA. EPP

CNPJ nº: 85.168.045/0001-22.

Relação de sócios: Alexandre Luiz Alves e Mara Lucia Coelho Alves.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK
PARA OS PROGRAMAS DA ESCOLA DO LEGISLATIVO DA CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE

Valor total: R$ 3.482,20 (três mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e vinte centavos).

Data: 10/10/2022.

Prazo de vigência: A partir de sua assinatura até 31/12/2022.

 

MAURÍCIO FERNANDO PEIXER

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 11/10/2022, às 13:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014583884 e o
código CRC 53613140.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0014564544/2022 - SAP.CTR.AGT
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Joinville, 07 de outubro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 983/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke e a empresa Capricorn Technologies
do Brasil Ltda - inscrita no CNPJ nº. 02.823.683/0001-02, cujo quadro societário é formado pelo
Sr. Alberto Ferraz de Mello Neto, Sr. Renato Merolli, Sra. Priscila Ferraz de Mello Murara, Sr.
Adriano Koehler, neste ato representada pelo Sr. Adriano Koehler, que versa sobre a Contratação
de empresa para a prestação de serviços de locação de equipamentos, com fornecimento de
kits/reagentes, acessórios, insumos e complementos, para a realização de exames especiais de
Hematologia (Grupo Sanguíneo, Coombs Indireto e VHS) e exames especiais
de Bioquímica (Hemoglobina Glicada, Gasometria, Lactato e Cálcio Iônico), mediante
número de exames realizados pagos por teste reportado, para atender a demanda do
Laboratório Municipal de Joinville (LMJ) e do Laboratório de Análises Clínicas do Hospital
Municipal São José (LHMSJ) - na forma do  Pregão Eletrônico nº 530/2022, assinado
em 07/10/2022, com a vigência até 07 de dezembro de 2023, no valor de R$ 319.276,00 (trezentos
e dezenove mil duzentos e setenta e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/10/2022, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/10/2022, às 07:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014564544 e o
código CRC A1C71167.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0014548514/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 06 de outubro de 2022.
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A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 184/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: AXSON INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ELEMENTOS FILTRANTES
LTDA

CNPJ: 26.352.649/0001-65

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE PRENSA
DESAGUADORA

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 179/2022

VIGÊNCIA: 720 (SETECENTOS E VINTE) DIAS

VALOR: R$ 197.665,00

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 07/10/2022, às 09:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor (a), em 07/10/2022, às 10:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 07/10/2022, às 11:36, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014548514 e o
código CRC C3DD2B5E.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0014576028/2022 -
IPREVILLE.UAD.ALC

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville IPREVILLE
torna pública, a Dispensa de Licitação SEI 0014575805 - Processo SEI 22.0.323895-4, da Lei nº
14.133/21:

CONTRATADA: ARTCIDADE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE DECORAÇÕES
TEMÁTICAS LTDA, inscrita no CNPJ 15.138.763/0001-70

OBJETO: Locação de enfeites luminosos natalinos, com fornecimento de todo o material
necessário, instalação, montagem, desmontagem e manutenção, incluindo assistência técnica
durante a realização do evento de Natal do município, que acontecerá no período de 20 de
Novembro de 2022 à 06 de janeiro de 2023, por sua própria responsabilidade técnica e operacional
na fachada frontal do prédio Sede do Ipreville.
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REFERENTE:  Artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021.

VALOR TOTAL: R$ 32.567,21 (Trinta e dois mil quinhentos e sessenta e sete reais e vinte e um
centavos).

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 10/10/2022, às 13:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014576028 e o
código CRC 18F21E26.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0014538263/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 06 de outubro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5º Termo Aditivo do Contrato nº
586/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Construtora Fortunato
Ltda, inscrita no CNPJ nº 82.607.623/0001-91, cujo quadro societário é formado por NSA -
Participações S.A., Leonardo Seiffert Fortunato e Odorico Fortunato, neste ato representado por
Leonardo Seiffert Fortunato e Odorico Fortunato, que versa sobre a pavimentação em asfalto das
ruas: Rua Alcides Linhares Medeiros, Rua Arnaldo Davet, Rua Bento José Flores, Rua das
Granadas, Rua Doutor Francisco Mascarenhas, Rua José Celino Dias, Rua Pomerode, Rua Serra
Talhada e Rua Witmarsum, na forma de Concorrência nº 260/2020. O Município adita o contrato
prorrogando os prazos de vigência e de execução em 01 (um) mês, alterando seu vencimento para
os dias 10/04/2023 e 02/11/2022, respectivamente, a partir de 02/10/2022. Justifica-se em
conformidade com a Solicitação de Termo Aditivo - Prorrogação SEI nº 0014336371 -
SEINFRA.UNP; Memorando SEI nº 0014347494; Carta de Anuência SEI nº
 0014336903 e Parecer Jurídico nº 0014409804 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/10/2022, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/10/2022, às 07:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014538263 e o
código CRC BF89A6DD.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0014575157/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 10 de outubro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 02º Termo Aditivo do Contrato
nº 121/2020, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representada pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior e a empresa Fimev Servicos Ltda ME, inscrita no C.N.P.J. nº. 17.068.108/0001-19, cujo
quadro societário é formado pelo Sr. Vagner Stenger, Sr. Alvina Deretti Stenger, Sr. Leonardo
Miranda, e Sra. Aline Felizardo Goncalves, neste ato representada pela Sra. Aline Felizardo
Gonçalves, que versa sobre a prestação de serviços de  Física Médica - na forma do  Pregão
Eletrônico nº 330/2020. O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 12
(doze) meses e o prazo de execução em 12 (doze) meses, alterando seus vencimentos para os dias
09/12/2023 e 14/10/2023, respectivamente. A presente prorrogação dos prazos contratados justifica-
se em conformidade com o documento SEI nº 0013689160, 0013871119 e 0013902149, e Parecer
Jurídico Referencial nº 0013958587/2022 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/10/2022, às 16:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/10/2022, às 07:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014575157 e o
código CRC 2542274E.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014591232/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de outubro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PATRÍCIA CARLA GOUDINHO no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 09:00 do dia 13/10/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/10/2022, às 11:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014591232 e o
código CRC 74451714.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014592731/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 11 de outubro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DILMA ROSANGELA TEIXEIRA LOPES no
Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:00 do dia 13/10/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/10/2022, às 11:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014592731 e o
código CRC 305963FB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014593854/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de outubro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELIANA DE OLIVEIRA TERRA no Processo
Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:30 do dia 13/10/2022, a fim de tratar do processo
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de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 11/10/2022, às 12:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014593854 e o
código CRC 188D5491.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014593593/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de outubro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARLENE SANTANA DE MACEDO no
Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 14:00 do dia 13/10/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
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anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/10/2022, às 12:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014593593 e o
código CRC 07AE6674.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014593464/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de outubro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SIMONE PATRICIO DE GODOI no Processo
Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 16:30 do dia 13/10/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 11/10/2022, às 12:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014593464 e o
código CRC BAA0B103.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014592912/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de outubro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PAULLINE FERRARI no Processo Seletivo -
 Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 16:00 do dia 13/10/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 11/10/2022, às 12:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014592912 e o
código CRC 47C32B21.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014587929/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de outubro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JOICE ALANO no Processo Seletivo - Edital
004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 10:00 do dia 13/10/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 11/10/2022, às 09:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014587929 e o
código CRC A6C7CE94.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014588177/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de outubro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIANA APARECIDA ALVES DOS SANTOS
RIBEIRO no Processo Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 11/10/2022, às 09:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014588177 e o
código CRC 0522DF87.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014594230/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

114 de 158

Nº 2069, terÃ§a-feira, 11 de outubro de 2022

https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220


Joinville, 11 de outubro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JOANA DE ARAUJO LOBO no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0089 - Médico Clínica Médica - 120h/mês,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 14:30 do dia 13/10/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 11/10/2022, às 12:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014594230 e o
código CRC DA04F970.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014588575/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de outubro de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LEANDRO JOSE DA SILVA no Processo Seletivo
- Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 14:00 do dia 13/10/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.
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Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 11/10/2022, às 09:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014588575 e o
código CRC 09C9C9A7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014589477/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de outubro de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor CLÁUDIO FERNANDO RIBEIRO no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0706 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Ciências da Religião, vimos convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:00 do dia
13/10/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 11/10/2022, às 10:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014589477 e o
código CRC E7DDDC93.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014589087/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de outubro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CARLA CRISTINA DE MOURA SANTOS no
Processo Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:00 do dia 13/10/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 11/10/2022, às 10:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014589087 e o
código CRC 10E50B14.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014592389/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de outubro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ILZA DE SOUZA G SOARES no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 12:30 do dia 13/10/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/10/2022, às 11:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014592389 e o
código CRC F9018D1E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014589717/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de outubro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CAMILA DE OLIVEIRA DUARTE no Processo
Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 12:30 do dia 13/10/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 11/10/2022, às 10:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014589717 e o
código CRC DD1D61A7.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014589247/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de outubro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SILEIDE FERREIRA MARTINS no Processo
Seletivo - Edital 003-2019-SGP no Cargo 0060 - Farmacêutico, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 15:30 do dia 13/10/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 11/10/2022, às 10:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014589247 e o
código CRC 842B5B45.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014592246/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 11 de outubro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NIVEA MARIA DOS SANTOS GARCIA no
Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:00 do dia 13/10/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/10/2022, às 11:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014592246 e o
código CRC EE5E1208.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014591531/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de outubro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA CRISTINA DA SILVA MAIA no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 10:00 do dia 13/10/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.
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Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/10/2022, às 11:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014591531 e o
código CRC B20B7032.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014588704/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de outubro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA REGINA DA SILVA no Processo Seletivo
- Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área
de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 11/10/2022, às 09:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014588704 e o
código CRC AEAB5919.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014588415/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de outubro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SHIRLENE GRACIELA DA SILVA
AZEVEDO no Processo Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 11/10/2022, às 09:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014588415 e o
código CRC 4C692E42.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014589864/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de outubro de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ROMULO DA CRUZ PEREIRA no Processo
Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 11/10/2022, às 10:35, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014589864 e o
código CRC 8223AA19.

 

AVISO DE ANULAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0014586203/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a ANULAÇÃO dos ITENS 74, 75 e 76, em
atenção ao Memorando SEI nº 0014577073/2022 - SES.UAF.ACM, do Pregão Eletrônico nº
758/2022, visando a futura e eventual Aquisição de Materiais Hospitalares (Insumos para
Suporte Ventilatório, Acessórios para equipamentos e Materiais para Radioterapia)
utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital Municipal São José de Joinville e
unidades da Secretaria da Saúde do Município de Joinville, maiores informações à disposição
no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/10/2022, às 13:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/10/2022, às 15:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014586203 e o
código CRC 13FEF90F.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0014455629/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação
parcial do Pregão Eletrônico nº 622/2022 resolve registrar os preços para futura e
eventual aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais, em regime de consignação,  para
uso das especialidades de Cirurgia Geral  e Exames Diagnósticos, para o Hospital Municipal
São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, das seguintes empresas e seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam: TS MEDICAL COMERCIO E SERVICO DE
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR E IMPORTACAO LTDA - Item 7 - R$ 112,00.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/10/2022, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/10/2022, às 18:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014455629 e o
código CRC 61E85826.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0014326312/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 454/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual  Aquisição de
medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e Hospital Municipal
São José, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, adjudicando o
objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:
 AR Fiorenzano Distribuidora de Medicamentos Ltda - item 33 - R$ 1,287;

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/10/2022, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/10/2022, às 18:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014326312 e o
código CRC 59414AD5.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0014284991/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 324/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de insumos
da linha têxtil para atendimento aos pacientes no Hospital São José de Joinville e Unidades de
Saúde da Rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville, nas quantidades,
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termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em seu respectivo item e valor,
qual seja: MEDCLEAN COMERCIAL LTDA  - Item 29 - R$ 8,49;

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/10/2022, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/10/2022, às 18:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014284991 e o
código CRC D2AE0DE8.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0014455972/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação
parcial do Pregão Eletrônico nº 622/2022 resolve registrar os preços para futura e
eventual aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais, em regime de consignação,  para
uso das especialidades de Cirurgia Geral  e Exames Diagnósticos, para o Hospital Municipal
São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, das seguintes empresas e seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam: BIOMEDICAL PRODUTOS CIENTIFICOS
MEDICOS E HOSPITALARES SA - Item 9 - R$ 180,00, Item 10 - R$ 180,00, Item 11 - R$
180,00, Item 12 - R$ 180,00, Item 13 - R$ 180,00, Item 14 - R$ 180,00, Item 24 - R$ 663,47. 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/10/2022, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/10/2022, às 18:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014455972 e o
código CRC D915175B.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0014478788/2022 - SAP.LCT
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O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 679/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de dietas
enterais e módulos nutricionais para pacientes internados e pacientes do ambulatório de
Oncologia do Hospital Municipal São José, da seguinte empresa e seu respectivo item e
valor unitário, qual seja: Nutriport Comercial Ltda - Item 1 - R$ 0,90.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/10/2022, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/10/2022, às 18:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014478788 e o
código CRC AFA5D4A0.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0014523687/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 635/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual Contratação de
serviço de manipulação de medicamentos e produtos, sob a demanda específica da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José, da seguinte empresa e seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Farmácia de Manipulação Ideal Fórmulas
Ltda, item 01 - R$ 7,92, item 02 - R$ 6,93, item 03 - R$ 7,92, item 04 - R$ 16,83, item 07 - R$
11,88, item 09 - R$ 0,31, item 11 - R$ 8,91, item 12 - R$ 9,13, item 14 - R$ 8,91, item 15 - R$
9,94, item 19 - R$ 0,54, item 23 - R$ 19,80, item 24 - R$ 9,46, item 26 - R$ 0,48, item 30 - R$
0,49, item 35 - R$ 40,97, item 36 - R$ 13,86, item 39 - R$ 0,31, item 40 - R$ 1,91, item 44 - R$
9,25 e item 47 - R$ 0,29.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/10/2022, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/10/2022, às 18:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014523687 e o
código CRC 47455333.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0014454676/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação
parcial do Pregão Eletrônico nº 622/2022 resolve registrar os preços para futura e
eventual aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais, em regime de consignação,  para
uso das especialidades de Cirurgia Geral  e Exames Diagnósticos, para o Hospital Municipal
São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, das seguintes empresas e seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam: UNIT - INDUSTRIA, COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO LIMITADA - Grupo 2 - R$ 45.980,00 e Item 21 - R$
32,99, Item 22 - R$ 43,99, Item 23 - R$ 43,99.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/10/2022, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/10/2022, às 18:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014454676 e o
código CRC 64D9D0B0.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0014433549/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 542/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de caixas de transporte e insumos veterinários para manejo de animais para atender as necessidades
da Unidade de Bem-Estar e Proteção Animal, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:
EVOLUÇÃO VET EQUIPAMENTOS VETERINÁRIOS - EIRELI, ITEM 02 – R$
80,50, ITEM 03 – R$ 9,75, ITEM 04 – R$ 23,75, ITEM 05 – R$ 35,50, ITEM 06 – R$
9,81, ITEM 14 – R$ 173,29, ITEM 15 – R$ 7,09, ITEM 16 – R$ 7,84, ITEM 17 – R$ 8,25, ITEM
18 – R$ 9,05, ITEM 19 – R$ 9,85, ITEM 20 – R$ 10,95, ITEM 21 – R$ 10,93, ITEM 22 – R$
21,75, ITEM 23 – R$ 152,00, ITEM 27 – R$ 295,00, ITEM 28 – R$ 1.375,00, ITEM 29 – R$
295,00, ITEM 30 – R$ 365,00, ITEM 46 – R$ 50,99, ITEM 47 – R$ 27,46, ITEM 48 – R$
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31,35, ITEM 53 – R$ 915,00, ITEM 54 – R$ 915,00, ITEM 55 – R$ 1,94 e ITEM 56 – R$ 1,94.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/10/2022, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/10/2022, às 18:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014433549 e o
código CRC 622731D6.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0014537892/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 665/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual contratação de empresa
especializada nos serviços de marcenaria, com fornecimento de materiais, peças e acessórios, nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e
valores unitários e lote, quais sejam: VANDERLI ALEXANDRE E CIA LTDA, ITEM 01 – R$
1.571,00; ITEM 02 – R$ 1.410,00, ITEM 03 – R$ 369,00, ITEM 04 – R$ 563,00, ITEM 05 – R$
252,00, ITEM 06 – R$ 585,00, ITEM 07 – R$ 1.016,00, ITEM 08 – R$ 1.016,00, ITEM 09 – R$
1.591,00, ITEM 10 – R$ 1.615,00, ITEM 11 – R$ 1.665,00, ITEM 12 – R$ 1.698,00, ITEM 13 –
R$ 1.564,00, ITEM 14 – R$ 1.639,00, ITEM 15 – R$ 1.689,00, ITEM 16 – R$ 1.732,00, ITEM
17 – R$ 1.678,00, ITEM 18 – R$ 1.127,00, ITEM 19 – R$ 1.109,00, ITEM 20 – R$
1.163,00, ITEM 21 – R$ 1.149,00, ITEM 22 – R$ 1.142,00, ITEM 23 – R$ 1.084,00, ITEM 24 –
R$ 1.092,00, ITEM 25 – R$ 1.233,00, ITEM 26 – R$ 1.083,00, ITEM 27 – R$ 339,00 e LOTE 1 -
R$ 1.259.414,96.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/10/2022, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/10/2022, às 18:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014537892 e o
código CRC BA4450B8.
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AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0014556148/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 458/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de
condicionadores de ar split 30.000BTUs com instalação e aquisição de frigobar, nas quantidades,
termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo lote e item e
valor unitário, qual seja: MASTER ELETRODOMÉSTICO EIRELI, Lote 01 - R$ 3.631.490,71 e
Item 05 - R$ 1.079,19.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/10/2022, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/10/2022, às 18:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014556148 e o
código CRC 88DF62DC.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0014471902/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 458/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de
condicionadores de ar split 30.000BTUs com instalação e aquisição de frigobar, nas quantidades,
termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário,
qual seja: R.S. ELETRO LTDA, Item 06 - R$ 1.065,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/10/2022, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/10/2022, às 18:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014471902 e o
código CRC 7C226DB4.
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0014527570/2022 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico nº 609/2022 (UASG 453230), destinado à
futura e eventual Aquisição de medicamentos para atendimento de demandas judiciais e de
requerimentos administrativos do Município de Joinville - SC, bem como o julgamento
efetuado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras
em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: A G Kienen & Cia Ltda - item 25 - R$
0,41; item 26 - R$ 1,02; item 27 - R$ 0,99; item 176 - R$ 1,22; Altermed Material Médico
Hospitalar Ltda - item 5 - R$ 2,1506; item 12 - R$ 1,283; item 13 - R$ 2,25; item 21 - R$ 15,08;
item 52 - R$ 1,162; item 61 - R$ 11,14; item 62 - R$ 0,117; item 71 - R$ 0,18; item 130 - R$
0,332; item 181 - R$ 0,977; Asli Comercial Eireli - item 102 - R$ 4,00; item 103 - R$ 6,70; item
196 - R$ 18,00; Chrispim Nedi Carrilho Ltda - item 60 - R$ 1,48; Ciamed - Distribuidora de
Medicamentos Ltda - item 14 - R$ 16.834,31; item 15 - R$ 24.049,01; item 23 - R$ 1.340,80; item
24 - R$ 5.191,46; item 53 - R$ 308,75; item 66 - R$ 2,74; item 73 - R$ 17,056; item 110 - R$
24.162,47; item 122 - R$ 67,73; item 123 - R$ 135,504; item 171 - R$ 764,725; item 189 - R$
140,975; item 195 - R$ 795,085; Cirúrgica Santa Cruz Com. De Produtos Hospitalares Ltda - item
1 - R$ 9,0783; item 2 - R$ 1,386; item 29 - R$ 47,52; item 30 - R$ 12,977; item 49 - R$ 0,0475;
item 127 - R$ 0,34; item 146 - R$ 2,98; item 156 - R$ 9,823; item 157 - R$ 23,40; item 159 - R$
53,20; item 161 - R$ 69,16; CM Hospitalar S.A. - item 8 - R$ 3,44; item 9 - R$ 3,45; item 70 - R$
84,00; item 83 - R$ 1.567,00; item 120 - R$ 789,01; item 136 - R$ 1.460,30; item 137 - R$ 296,35;
item 151 - R$ 162,13; item 152 - R$ 318,65; item 153 - R$ 622,02; item 160 - R$ 175,28; Cristália
Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda - item 3 - R$ 490,00; item 17 - R$ 0,91; item 38 - R$
11,62; item 91 - R$ 8,71; item 134 - R$ 9,83; item 147 - R$ 90,00; item 170 - R$ 1,50; Dimeva
Distribuidora e Importadora Ltda - item 78 - R$ 1,02; item 198 - R$ 0,20; Elfa Medicamentos S.A.
- item 79 - R$ 124,99; item 162 - R$ 2.485,29; item 199 - R$ 89,27; item 200 - R$ 28,26; item 214
- R$ 28,47; item 215 - R$ 31,84; Hospfar Indústria e Comércio de Produtos Hospitalares S. A. -
item 16 - R$ 500,00; item 180 - R$ 112,10; Licimed Distribuidora de Medicamentos, Correlatos e
Produtos Hospitalares Ltda - item 28 - R$ 10.210,65; item 55 - R$ 696,80; item 121 - R$ 1.477,10;
MCW Produtos Médicos e Hospitalares Ltda - item 10 - R$ 0,3929; item 11 - R$ 0,487; item 104 -
R$ 0,73; Medilar Importação e Distribuição de Produtos Médicos Hospitalares S/A - item 46 - R$
0,7588; item 95 - R$ 8,1026; item 96 - R$ 9,5106; item 118 - R$ 26,9676; item 119 - R$ 0,6608;
item 126 - R$ 0,708; item 129 - R$ 0,597; item 173 - R$ 3,269; Natcofarma do Brasil Ltda - item
76 - R$ 74,64; Pontamed Farmacêutica Ltda - item 68 - R$ 15,02; item 69 - R$ 18,11; Pontomedi
Distribuidora de Medicamentos Ltda - item 72 - R$ 2,27; item 113 - R$ 16,21; Prohosp
Distribuidora de Medicamentos Ltda - item 6 - R$ 3,62; item 7 - R$ 6,81; item 19 - R$ 666,82;
item 20 - R$ 2.222,70; item 47 - R$ 0,41; item 54 - R$ 2,19; item 85 - R$ 1,649; item 92 - R$ 5,64;
item 99 - R$ 0,33; item 166 - R$ 256,75; item 177 - R$ 120,24; item 207 - R$ 144,41; item 208 -
R$ 25,05; item 209 - R$ 25,10; item 211 - R$ 123,78; Promefarma Medicamentos e Produtos
Hospitalares Ltda - item 150 - R$ 2,34; item 194 - R$ 2,34; Soma/SC Produtos Hospistalares Ltda -
item 43 - R$ 2,46; item 64 - R$ 2,32; item 101 - R$ 2,30; item 138 - R$ 1,20; item 139 - R$ 1,22;
item 172 - R$ 0,26; Sulmedic Comércio de Medicamentos Ltda - item 33 - R$ 11,80. Restaram
DESERTOS os itens 35, 42, 44, 48, 50, 75, 77, 84, 87, 89, 90, 94, 125, 144, 154, 174, 175, 188,
197, 202, 203, 206 e 210. Restaram FRACASSADOS os itens 18, 31, 34, 36, 37, 39, 45, 51, 56,
57, 58, 63, 65, 67, 74, 80, 81, 82, 86, 88, 93, 97, 98, 100, 105, 106, 107, 108, 109, 111, 112, 114,
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115, 116, 117, 124, 128, 131, 132, 133, 135, 140, 141, 142, 143, 145, 149, 155, 158, 163, 164,
165, 167, 168, 169, 178, 179, 182, 183, 186, 187, 190, 191, 192, 193, 201, 204, 205, 212 e 213.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/10/2022, às 13:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/10/2022, às 15:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014527570 e o
código CRC CF92666F.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0014527691/2022 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 722/2022 (UASG 453230), destinado à futura e eventual
Aquisição Craniótomo e Micromotor/Drill, Fresas e Brocas, bem como o julgamento efetuado
pela Pregoeira e Equipe de Apoio, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seu
respectivo valor global, qual seja: Panamedical Sistemas Ltda, R$ 1.110.090,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/10/2022, às 18:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/10/2022, às 18:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014527691 e o
código CRC D9DB29CE.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0014548836/2022 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 643/2022 (UASG 453230), destinado à futura e eventual
Aquisição de Materiais para exames de endoscopia e colonoscopia para o Hospital Municipal
São José de Joinville, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira e Equipe de Apoio,
adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários,
quais sejam: Europa Médico Service Ltda - item 1 - R$1.900,00; item 2 - R$44,90; Stan Comércio
de Produtos Médicos Ltda - item 3 - R$20,49; item 4 - R$400,01. Restaram FRACASSADOS os
itens 5 e 6.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/10/2022, às 18:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/10/2022, às 18:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014548836 e o
código CRC 9F38DCDA.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0014594002/2022 - IPREVILLE.UAD.ALC

 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE JOINVILLE – IPREVILLE, autarquia municipal, pessoa jurídica de direito
público interno, CNPJ nº 01.280.363/0001-90, doravante denominado IPREVILLE, por sua
Comissão de Licitação, torna público que fará realizar LEILÃO PÚBLICO, a ser conduzido pelo
Leiloeiro Oficial, Sr. Fábio Marlon Machado, para alienação de imóveis descritos no item 1 do
Edital, de acordo com o que preceitua a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Federal
nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, Decreto Federal n.º 21.981, de 19 de outubro de 1932, com as
alterações introduzidas pelo Decreto Federal n.º 22.427, de 1º de fevereiro de 1933 e demais
disposições aplicáveis, de acordo com os critérios e condições estabelecidas no Edital e seus
Anexos. O Leilão será realizado na modalidade ON-LINE  e PRESENCIAL, com abertura no dia
13/10/2022 às 14h30min e o fechamento dos lotes dar-se-ão no dia 25/11/2022, sequencialmente, a
partir 14h30min, no Site do Leiloeiro: www.machadoleiloeiro.com.br e no endereço: Rua Nove
de Março, n.º 485, sobreloja do Edifício Freitag, bairro Centro, na cidade de Joinville/SC. O edital
encontra-se à disposição dos interessados no site www.ipreville.sc.gov.br
e www.machadoleiloeiro.com.br.

Registro no TCE/SC sob o código: 6264D5FB6ECA105A4E2F664AC993033836EBDFBC

 

Guilherme Machado Casali
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Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 11/10/2022, às 13:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014594002 e o
código CRC 004B554E.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0014589285/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

AVISO DE REABERTURA DA SESSÃO DE PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ -
PLC Nº 039/22

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que  o
procedimento licitatório PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 039/22, destinado
a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA DOS DRENOS SUB-
HORIZONTAIS IMPLANTADOS EM TALUDES ENTORNO DO RESERVATÓRIO R8,
NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC, que estava suspenso, terá sua reabertura no dia
13/10/2022 às 16 horas, na Sala de Licitações da CAJ, no endereço: Rua XV de Novembro nº
3.950, bairro Glória, Joinville/SC. 

Documento assinado eletronicamente por Franciele Oliveira Trindade
Mazuim, Empregado(a) Público(a), em 11/10/2022, às 10:21,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 11/10/2022, às 13:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014589285 e o
código CRC 5199ABDE.

 

COMUNICADO SEI Nº 0014585735/2022 - SEPUR.UPL.AIU
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Joinville, 11 de outubro de 2022.

 

Em observância ao Decreto n° 46.563/2022, a Secretaria de Pesquisa e
Planejamento Urbano - SEPUR torna público que encontra-se disponível para consulta o Parecer
Técnico e a Decisão sobre o recurso nº 01 do Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV do
empreendimento Torres do Glória Easy Club, por meio do link
https://www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/estudo-de-impacto-de-vizinhanca-eiv-condominio-
residencial-vertical-rua-dona-elza-meinert-no-1-484-gloria/.

 

Documento assinado eletronicamente por Sabrina Aparecida Lopes
Roman, Servidor(a) Público(a), em 11/10/2022, às 08:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014585735 e o
código CRC 8E89CA51.

 

COMUNICADO SEI Nº 0014594637/2022 - SEPUR.UPL.AIU

 

 

Joinville, 11 de outubro de 2022.

 

Em observância ao Decreto n° 46.563/2022, a Secretaria de Pesquisa e
Planejamento Urbano - SEPUR torna público que encontra-se disponível para consulta o Parecer
Técnico SEI 0014399865 que altera o Parecer Técnico Conclusivo do Estudo de Impacto de
Vizinhança - EIV do empreendimento Bonja Internacional, por meio do
link https://www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/estudo-de-impacto-de-vizinhanca-eiv-bonja-
internacional/.

 

Documento assinado eletronicamente por Sabrina Aparecida Lopes
Roman, Servidor(a) Público(a), em 11/10/2022, às 13:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014594637 e o
código CRC FC0127FB.

 

COMUNICADO SEI Nº 0014600061/2022 - SEPUR.UAC

 

 

Joinville, 11 de outubro de 2022.

 

O Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, "Conselho da Cidade", Mandato 2022-
2025 torna pública a ata da reunião nº 03, realizada no dia 17 de agosto de 2022 e aprovada em
plenário no dia 05 de outubro de 2022.

 

 

Guilherme Freitas Cauduro de Oliveira

Presidente do Conselho da Cidade

 

 

Patrícia Rathunde Santos

Secretária Executiva

 

 

Esta publicação possui como anexo o documento SEI nº 0014600032

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Freitas Cauduro
de Oliveira, Usuário Externo, em 11/10/2022, às 16:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Juliete dos Santos, Gerente,
em 11/10/2022, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014600061 e o
código CRC 1E3DC6FD.

 

COMUNICADO SEI Nº 0014594996/2022 - SEPUR.UPL.AIU

 

 

Joinville, 11 de outubro de 2022.

 

Em observância ao Decreto n° 46.563/2022, a Secretaria de Pesquisa e
Planejamento Urbano - SEPUR torna público que encontra-se disponível para consulta o Parecer
Técnico SEI 0014025624 que altera o Parecer Técnico Conclusivo do Estudo de Impacto de
Vizinhança - EIV do empreendimento Condomínio Comercial Vertical Unimed, por meio do link
https://www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/estudo-de-impacto-de-vizinhanca-eiv-condominio-
comercial-vertical-unimed/.

 

Documento assinado eletronicamente por Sabrina Aparecida Lopes
Roman, Servidor(a) Público(a), em 11/10/2022, às 13:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014594996 e o
código CRC F39E23C3.

CONVOCAÇÃO SEI

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa
 

CONVOCAÇÃO

 

PREGÃO Nº 47/2022
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE
SISTEMA DE PROCESSO LEGISLATIVO ELETRÔNICO EM NUVEM E SUPORTE
TÉCNICO PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE, INCLUINDO
SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO (CONFIGURAÇÕES, CUSTOMIZAÇÕES,
CONVERSÃO/MIGRAÇÃO DE DADOS, OPERAÇÃO ASSISTIDA), CAPACITAÇÃO
INICIAL, DIGITALIZAÇÃO DE PROJETOS EM TRAMITAÇÃO, ATENDIMENTO
ESPECIAL E TREINAMENTO.

Nos termos do item 12 do edital do Pregão Presencial nº 47/2022, convoco a
empresa provisoriamente classificada em primeiro lugar, Virtualiza Tecnologia da Informação
Ltda., para realização da prova de conceito estabelecida no instrumento convocatório.

A prova de conceito será realizada no dia 24/10/2022, às 8h, na sede da
Câmara de Vereadores de Joinville.

Os demais licitantes poderão participar da sessão na qualidade de observadores.

 

Joinville, 11 de outubro de 2022.

 

Cecília Cunha de Oliveira

Pregoeira

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Cecilia Cunha de Oliveira,
Usuário Externo, em 11/10/2022, às 14:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014596360 e o
código CRC 398D119D.

 

DECISÃO SEI Nº 0014529148/2022 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 05 de outubro de 2022.
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Requerimento Administrativo n. 372/2022/NAT

Solicitante: N. B. da M.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José

 

Diante dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de
Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 0014529133), INDEFIRO, com fundamento no
art. 23, I, do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário N. B. da
M., assistido pelo Hospital Municipal São José, que objetivava o fornecimento de regorafenibe  em
favor do solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 11/10/2022, às 11:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014529148 e o
código CRC 6A35A582.

 

DECISÃO SEI Nº 0014526929/2022 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 05 de outubro de 2022.

Requerimento Administrativo n. 199/2022/NAT

Solicitante: T. R. A.

Órgão/Unidade de origem: Atendimento NAT-Jus

 

Diante das razões expostas no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de Apoio
Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 0014509423)
determino o ARQUIVAMENTO da solicitação formulada pela usuária T. R. A., assistida pelo
Atendimento NAT-Jus, que objetivava o fornecimento de biomicroscopia ultrassônica em favor da
Solicitante.
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Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 11/10/2022, às 10:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014526929 e o
código CRC FF7E9503.

 

DECISÃO SEI Nº 0014525230/2022 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 05 de outubro de 2022.

Requerimento Administrativo n. 311/2022/NAT

Solicitante: D. R. F.

Órgão/Unidade de origem: UBSF Comasa

 

Diante das razões expostas no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de Apoio
Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 0014506339/2022),
determino o ARQUIVAMENTO da solicitação formulada pelo usuário D. R.
F., assistido pela UBSF Comasa, que objetivava o fornecimento de dieta cetogênica em favor do
Solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 11/10/2022, às 10:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014525230 e o
código CRC 325BDC74.

 

DECISÃO SEI Nº 0014569405/2022 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 10 de outubro de 2022.

Requerimento Administrativo n. 373/2022/ NAT

Solicitante: J. N. de O. N.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José

 

Diante dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de
Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 0014552676), INDEFIRO, com fundamento no
art. 23, I, do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário J. N. de O.
N., assistido pelo Hospital Municipal São José, que objetivava o fornecimento de ibrutinibe em
favor do solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 11/10/2022, às 15:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014569405 e o
código CRC E20ADD76.

 

DECISÃO SEI Nº 0014540362/2022 - SES.UAP.NAT
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Joinville, 06 de outubro de 2022.

Requerimento Administrativo n. 340/2022/NAT

Solicitante: R. B. da C.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José

 

Diante dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de
Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 0014540132/2022), INDEFIRO, com fundamento no
art. 23, I, do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário R. B. da
C., assistido pelo Hospital Municipal São José, que objetivava o fornecimento de nilotinibe em
favor do solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 11/10/2022, às 14:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014540362 e o
código CRC 86512306.

 

ERRATA SEI Nº 0014588478/2022 - SED.UPL.AMT

 

 

Joinville, 11 de outubro de 2022.

 

EDITAL SEI Nº 0014492531/2022 - SED.UPL.AMT, publicado no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2063, de 03 de outubro de 2022.

 

 

Onde se lê: 2.5.1 Para cada critério de prioridade previsto no item 2.5 deste Edital
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será atribuído um ponto à inscrição de intenção de matrícula da criança, exceto para o caso previsto
no item 2.1 - "a" , para a qual serão atribuídos dois pontos à inscrição.

Leia-se: 2.5.1 Para cada critério de prioridade previsto no item 2.5 deste Edital
será atribuído um ponto à inscrição de intenção de matrícula da criança, exceto para o caso previsto
no item 2.5 - "a" , para a qual serão atribuídos dois pontos à inscrição.

 

Onde se lê: 2.5.4 Para os casos de prioridade previstos no item 2.1 - "a" será
dispensada a apresentação da documentação de guarda, anexando-se declaração do responsável
legal ou coordenador da unidade de atendimento institucional.

Leia-se: 2.5.4 Para os casos de prioridade previstos no item 2.5 - "a" será
dispensada a apresentação da documentação de guarda, anexando-se declaração do responsável
legal ou coordenador da unidade de atendimento institucional.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 11/10/2022, às 10:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014588478 e o
código CRC CF1F5563.

 

ERRATA SEI Nº 0014591323/2022 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 11 de outubro de 2022.

ERRATA - Portaria n° 112/2022

 

 

Onde se lê:

Nomear servidores incumbidos de fiscalizar o contrato administrativo abaixo relacionado, firmado
entre a Câmara de Vereadores de Joinville e terceiros, a partir da data de publicação da presente
portaria, nos termos que seguem:
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CONTRATO OBJETO FISCALIZADORES SUPLENTE

19/2022
Contratação de empresa especializada para prestação de

serviço e assessoramento ao Arquivo Público para
Câmara de Vereadores de Joinville.

Luíz Carlos de
Santiago

 
Luiz Eugenio

Gerent

Glaci
Terezinha
de Borba
Estevão

 

Leia-se:

Nomear servidores incumbidos de fiscalizar o contrato administrativo abaixo relacionado, firmado
entre a Câmara de Vereadores de Joinville e terceiros, a partir da data de publicação da presente
portaria, nos termos que seguem:

 

CONTRATO OBJETO FISCALIZADORES SUPLENTE

19/2022
Contratação de empresa especializada para prestação de

serviço e assessoramento ao Arquivo Público para
Câmara de Vereadores de Joinville.

Luís Carlos de
Santiago

 
Luiz Eugenio

Gerent

Glaci
Terezinha
de Borba
Estevão

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 10 de outubro de 2022.

 

 

Mauricio Fernando Peixer

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 11/10/2022, às 13:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014591323 e o
código CRC B09F5B19.
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EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 0014580298/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 10 de outubro de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato da
ERRATA DO TERMO DE CONTRATO Nº 149/2021, com os seguintes dados:

CONTRATADA: Fieng Construtora de Obras Ltda.

CNPJ: 82.231.739/0001-79

OBJETO: Altera-se a planilha da Cláusula Quarta, item 4.1.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Processo de Licitação da CAJ - PLC Nº 034/2021

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 10/10/2022, às 15:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor (a), em 10/10/2022, às 15:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 11/10/2022, às 08:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014580298 e o
código CRC 1CF1A5C5.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0014594025/2022 - SED.UAC

 

 

Joinville, 11 de outubro de 2022.

RESOLUÇÃO Nº 0997/2022/CME
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Emite Certificado de Registro de Entidade de
Educação (Atendimento Educacional
Especializado e Outros Programas/Projetos ou
Serviços não especificados anteriormente: Reforço
Escolar) junto ao Conselho Municipal de Educação
de Joinville, para fins de celebração de convênio com
a Prefeitura Municipal de Joinville, para o Centro de
Estudos e Orientação da Família -CENEF.

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas Artigo I, Incisos V e XIV, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, tendo em
vista as exigências da Resolução 0166/2011/CME e o deliberado na Sessão Plenária de 11 de
outubro de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica emitido o Certificado de Registro de Entidade de Educação, na modalidade de
Atendimento Educacional Especializado e Outros Programas/Projetos ou Serviços não
especificados anteriormente: Reforço Escolar, para o Centro de Estudos e Orientação da Família
-CENEF - CNPJ: 83.791.590/0001- 45, localizado na rua Urussanga n° 444, Bairro Bucarein -
 Cidade: Joinville.

Art. 2 º. O Certificado de Registro de Entidade de Educação tem validade até 11 de outubro de
2025, devendo a Entidade certificada atender as determinações do art. 2º da Resolução
0166/2011/CME.

Art. 3 º. A Entidade certificada deverá manter as condições de certificação durante todo o período
de validade do certificado, sob pena de cancelamento caso as condições não sejam mais atendidas
nos termos do disposto da Resolução nº0166/2011/CME.

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Palova Santos Balzer

Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Palova Santos Balzer,
Usuário Externo, em 11/10/2022, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014594025 e o
código CRC 3FCE3C4C.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0014593316/2022 - SED.UAC
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Joinville, 11 de outubro de 2022.

RESOLUÇÃO Nº 0995/2022/CME

Aprova atualização cadastral anual – 2022 dos
Centros de Educação Infantil abaixo relacionados
segundo o que determina o art. 21 da Resolução nº
910/2022/CME de 17 de agosto de 2021.

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas no Artigo I, Incisos IV e XI, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, e tendo
em vista o deliberado na Sessão Plenária de  11 de outubro de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica aprovada a atualização cadastral (2022) dos Centros de Educação Infantil abaixo
relacionados, pertencentes à Rede Privada de Ensino do Município de Joinville:

Nº Processo Unidade CNPJ

22.0.207919-4
Sociedade Assistencial e Educacional Cristã

Cei Escola Nova Geração
95.954.517/0001-26

22.0.132757-7 Cei Pequenos Travessos 12.411.114/001-03

22.0.139576-9 Cei 4 Pilares 21.289.703/0001-51

22.0.136430-8 Cei Risos e Rabiscos 41.468.683/0001-93

22.0.139391-0
SANTOS - URBAN - Centro de Educação Infantil LTDA

 CEI Artes e Manhas
04.266.913/0001-05

Art. 2º. A presente atualização tem validade até 30 de abril de 2023.

Art. 3º. Os Centros de Educação Infantil deverão manter as condições do seu quadro funcional
durante todo o período de validade desta atualização, sob pena de cancelamento da sua Autorização
de Funcionamento caso as condições não sejam mais atendidas nos termos do disposto da
Resolução nº 0910/2021/CME.

Palova Santos Balzer

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Palova Santos Balzer,
Usuário Externo, em 11/10/2022, às 13:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014593316 e o
código CRC 6E992347.
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RESOLUÇÃO SEI Nº 0014594734/2022 - SED.UAC

 

 

Joinville, 11 de outubro de 2022.

RESOLUÇÃO Nº 0998/2022/CME

Autoriza o Funcionamento do CEI 4 Pilares Ltda Me
(CNPJ: 21.289.703/0001-51), estabelecido na Rua
Curitibanos, nº 850, bairro Bucarein, nesta cidade.

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas no Artigo I, Inciso XI, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, considerando a
Resolução 910/2021/CME de 17 de agosto de 2021 e tendo em vista o deliberado na Sessão
Plenária de 11 de outubro de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica autorizado o funcionamento do CEI 4 Pilares Ltda Me, pertencente à Rede Particular
de Ensino do Município de Joinville.

Art. 2 º. A presente Resolução entra em vigor nesta data.

Palova Santos Balzer

Presidente

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Palova Santos Balzer,
Usuário Externo, em 11/10/2022, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014594734 e o
código CRC D4F212F5.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0014594913/2022 - SED.UAC
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Joinville, 11 de outubro de 2022.

RESOLUÇÃO Nº 0999/2022/CME

Autoriza o Funcionamento do Positivo Educacional
Ltda/Cei Colégio Positivo Joinville, CNPJ nº
02.343.359/0010-88, estabelecido à Rua: Aquidaban,
nº 200, Bairro Atiradores, nesta cidade.

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas no Artigo I, Inciso XI, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, considerando a
Resolução 910/2021/CME de 17 de agosto de 2021 e tendo em vista o deliberado na Sessão
Plenária de 11 de outubro de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica autorizado o funcionamento do Positivo Educacional Ltda/Cei Colégio Positivo
Joinville, pertencente à Rede Particular de Ensino do Município de Joinville.

Art. 2 º. A presente Resolução entra em vigor nesta data.

Palova Santos Balzer

Presidente

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Palova Santos Balzer,
Usuário Externo, em 11/10/2022, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014594913 e o
código CRC 53E99591.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0014594987/2022 - SED.UAC

 

 

Joinville, 11 de outubro de 2022.

RESOLUÇÃO Nº 1.000/2022/CME

Autoriza o Funcionamento do Centro Educacional
Infantil Doce Castelo Ltda, CNPJ nº
47.469.368/0001-57, estabelecido à Rua: Waldemiro
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Castella, nº 108 Bairro Guanabara, nesta cidade.

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas no Artigo I, Inciso XI, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, considerando a
Resolução 910/2021/CME de 17 de agosto de 2021 e tendo em vista o deliberado na Sessão
Plenária de 11 de outubro de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica autorizado o funcionamento do Centro Educacional Infantil Doce Castelo Ltda,
pertencente à Rede Particular de Ensino do Município de Joinville.

Art. 2 º. A presente Resolução entra em vigor nesta data.

Palova Santos Balzer

Presidente

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Palova Santos Balzer,
Usuário Externo, em 11/10/2022, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014594987 e o
código CRC 471AD182.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0014590346/2022 - SED.UAC

 

 

Joinville, 11 de outubro de 2022.

RESOLUÇÃO Nº 0994/2022/CME

Aprova o Regimento Único das Unidades de Ensino
da Rede Municipal de Joinville.

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso das atribuições que lhe são
conferidas no Inciso VIII, do Art.11, do Regimento Interno deste Conselho e, deliberado em sessão
Plenária do dia 11 de outubro de 2022,

Resolve:

Art.1º.- Aprovar o Regimento Único das Unidades de Ensino da Rede Municipal de Joinville.

151 de 158

Nº 2069, terÃ§a-feira, 11 de outubro de 2022



Art.2º. Revoga-se a Resolução 0169/2011/CME, de treze de dezembro de dois mil e onze que
aprova o Regimento Único das Escolas da Rede Municipal de Ensino de Joinville e demais
disposições em contrário.

Art.3º - A presente Resolução entra em vigor a partir de 01 de janeiro de 2023.

Conselho Municipal de Educação de Joinville, aos onze dias do mês de outubro de dois mil e vinte
e dois.

PALOVA SANTOS BALZER

Presidente do Conselho Municipal de Educação
 
Esta Resolução possui como anexo o documento SEI 0014591589

Documento assinado eletronicamente por Palova Santos Balzer,
Usuário Externo, em 11/10/2022, às 13:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014590346 e o
código CRC DD1F7D99.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0014593919/2022 - SED.UAC

 

 

Joinville, 11 de outubro de 2022.

RESOLUÇÃO Nº 0996/2022/CME

Renova o Certificado de Registro de Entidade de
Educação (Educação Infantil - Creche e  Pré-
Escola) junto ao Conselho Municipal de Educação de
Joinville, para fins de celebração de convênio com a
Prefeitura Municipal de Joinville, para o Centro de
Educação Infantil Recanto dos Querubins.

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas Artigo I, Incisos V e XIV, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, tendo em
vista as exigências da Resolução 0166/2011/CME e o deliberado na Sessão Plenária de 11 de
outubro de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica renovado o Certificado de Registro de Entidade de Educação, na modalidade de
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Educação Infantil - Creche e  Pré-Escola, para o Centro de Educação Infantil Recanto dos
Querubins - CNPJ 03.816.834/0001-68, localizado na rua Cuba, 142 - Bairro: Jardim Sofia -
 Cidade: Joinville.

Art. 2 º. O Certificado de Registro de Entidade de Educação tem validade até 11 de outubro de
2025, devendo a Entidade certificada atender as determinações do art. 2º da Resolução
0166/2011/CME.

Art. 3 º. A Entidade certificada deverá manter as condições de certificação durante todo o período
de validade do certificado, sob pena de cancelamento caso as condições não sejam mais atendidas
nos termos do disposto da Resolução nº0166/2011/CME.

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Palova Santos Balzer

Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Palova Santos Balzer,
Usuário Externo, em 11/10/2022, às 13:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014593919 e o
código CRC 1DA12E0F.

 

TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0014582314/2022 - CAJ.DIPRE

 

 

 

Processo Administrativo: 19.1.012773-3

Contratada: LUPY BRASIL VALVULAS E EQUIPAMENTOS - EIRELI

 

Vistos e examinados os autos do processo em epígrafe, instaurado para apurar
irregularidades quanto ao não cumprimento do prazo de entrega da Ata de Registro de Preços nº
185/2019, à empresa LUPY BRASIL VALVULAS E EQUIPAMENTOS - EIRELI, ante o
exposto, com base nestes apontamentos, ACOLHO as considerações e a conclusão do Relatório
Final e do Relatório Complementar da Comissão de Aplicação e Penalidades da Companhia Águas
de Joinville - CAP e da decisão proferida pelo Diretor Administrativo-Financeiro, bem como
informo ciência quanto ao Parecer Jurídico, e DECIDO pela aplicação à empresa LUPY BRASIL
VALVULAS E EQUIPAMENTOS - EIRELI de multa, no valor de R$ 2.490,00 (dois mil
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quatrocentos e noventa reais), suspensão do direito de participar de licitação e impedimento
de contratar com a Companhia Águas de Joinville pelo prazo de 3 (três) meses, com fulcro na
dosimetria das penas estabelecidos nos itens 79.4, alínea “a” e 79.6 alíneas “a”  e "b" do
Regulamento de Licitações e Contratos da Companhia Águas de Joinville, nos itens 15.4, subitem
"1", item 15.6, subitens "1" e "2" e item 15.9, subitem "4", todos da Ata de Registro de Preços nº
185/2019. Fundamenta-se ainda no artigo 83 incisos II e III da Lei 13.303/2016.

 

DETERMINO, a Notificação da empresa para que tome ciência da decisão
proferida.

 

E Ainda, DETERMINO que sejam tomadas todas as medidas para proceder a
cobrança da multa e demais providências.

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 11/10/2022, às 09:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014582314 e o
código CRC 2C96A588.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 597/2022

Fernando Buendgens Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de
Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
181/2022, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  FRAZILLIO
SOLUÇÕES DE TECNOLOGIA LTDA, que tem por objeto a  PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE CONSULTORIA PARA IMPLANTAÇÃO DA METODOLOGIA DE
MODELAGEM DE INFORMAÇÕES DE CONSTRUÇÃO - BUILDING INFORMATION
MODELING - BIM, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 035/2022.

 

Priscila Kayane Krambeck Voltolini, Matrícula n° 739 - Gestor Titular

Telma Cristine do Santos, Matrícula n° 1428 - Fiscal Titular

Paloma Meneghini, Matrícula n° 119 - Fiscal Suplente
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Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;
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c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 11/10/2022, às 08:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014582063 e o
código CRC 85FDE0E5.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 598/2022

Fernando Buendgens Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de
Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 263/2022, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa ARAQUARI GUINDASTES LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAMINHÃO MUNCK, conforme quantidades,
condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 176/2022.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular
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Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
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relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 11/10/2022, às 14:40, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014586389 e o
código CRC 189CAEA3.
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